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Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho

para a devida apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso projeto de Lei

que “altera os dispositivos que especifica da Lei nº 3.841, de 21 de

dezembro de 2004, que “dispõe sobre o Plano Diretor III do Município de

Valinhos e dá outras providências”.

Mediante a medida ora proposta, oriunda doe expediente administrativo nº 6.165/2013-PMV, pretende-se propiciar condições

técnicas e jurídicas para a implantação de importante empreendimento

habitacional de interesse social no bairro do Frutal, atualmente localizado na

macrozona rural turística.

O empreendimento será implantado pela

iniciativa privada — através do Programa Federal Minha Casa, Minha Vida — nas

glebas 9 e 10, do loteamento Sítios Frutal, com área total de 111.847,64 m?, de

propriedade de Claudio Gobato e outros e Carlos Alberto Previtali e outros,

matriculadassob nº 65.352 no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas e

sob nº 10.059 no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos,

Pessoas Jurídicas e Civil de Pessoas Naturais de Valinhos.
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Para que a implantação do empreendimento

habitacional seja possível técnica e juridicamente, a presente propositura — em

respeito às disposições do Estatuto das Cidades e do Plano Diretor Ill —

pretende modificar o macrozoneamento da área destacada no Original nº

35/2013-SUPP/DU/SPMA/PMV(em anexo) de “rural turístico” para “urbano”.

Neste sentido, a proposta e o pertinente

estudo ambiental preliminar (elaborado pelo empreendedor) foram detidamente

0 apreciados por diversos órgãos, como estabelece o art. 75 do Plano Diretor III,

na seguinte conformidade:

e Órgãos técnicos da Municipalidade;

e Comissão Especial de Análise de Uso e Ocupação do Solo: ata de

reunião nº 09/2013 (em anexo);

e Conselho Municipal de Meio Ambiente;

e Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Ademais, foi realizada audiência pública

conjunta pela Prefeitura e pela Câmara Municipal, com ampla divulgação e

ampla participação popular, como demonstram os seguintes anexos: (i) edital

0 de convocação PMV; (ii) anúncios periódicos locais; (iii) edital de convocação

CMV; (iv) ata da audiência pública.

Apenas para contextualizar, parece

importante externar o entendimento técnico da Comissão Especial de Análise

de Uso e Ocupação do Solo, in verbis:

RELATÓRIO

A Comissão Especial de Análise de Uso e

Ocupação do Solo, instituída e composta com fundamento na Lei nº
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3.841/2004, que dispõe sobre o Plano Diretor Ill do Município de

Valinhos, pelos Decretos ns. 8.331/2013, 8.372/2013 e 8.384/2013,

em reunião realizada para apreciação do Processo Administrativo

nº 6165/2013-P.M.V., tendo como requerente Carlos Alberto

Previtali solicitando Diretrizes e Certidão para projeto de

Condomínio Residencial Multifamiliar Vertical, vinculado ao

programa habitacional do governo federal “Minha Casa Minha Vida”,

nas Glebas 09 e 10 do Loteamento Sítios Frutal, no Bairro Espírito

Santo, imóveis com área de 111.847,64 m? localizada no Município

0 de Valinhos, analisou o seguinte:

Atualmente o Município de Valinhos apresenta

um grande déficit habitacional, sobretudo no tocante as famílias com

renda mensal na faixa 1 (aproximadamente 5.154 famílias com renda

até R$1.600,00 pelo cadastro municipal de 2009 e aproximadamente

1.600 famílias pela estimativa do IBGE), muito em decorrência da

dificuldade de implantação de projetos habitacionais destinados à

população de baixa renda em áreas próximas da malha urbana e

que tenham o mínimo de infraestrutura já implantada.

O empreendimento deverá atender a 900

famílias carentes e atualmente as glebas estão localizadas na

macrozona rural turística.

0 (...)

O empreendedorapresentou o referido estudo

ambiental(fls. 38/73), que já passou pela análise das áreas técnicas

envolvidas na seguinte conformidade:

(..)
Desta forma, os autos estão aptos para

apreciação e deliberação desta Comissão Especial, vez que não

houve o apontamento de restrições impeditivas à continuidade da

análise.

O local sugerido a ter seu zoneamento

alterado, embora esteja localizado na área rural do município, está  
praticamenteconurbado à Zona 2Ax, a qual já se apresenta bastante

adensada. .
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De acordo com o Estudo Ambiental Preliminar

apresentado, esta Comissão não vislumbra óbice à alteração de

zoneamentopor envolver questões sociais e habitacionaisde grande

relevância, sendo a atual tendência e vocação do local a implantação

de empreendimentos de cunho social, como pode ser verificado pela

quantidade de empreendimentos verticais, vinculados ao programa

habitacional “Minha Casa Minha Vida”, existentes na região.

Assim, esta Comissão Especial opina pela

criação de uma zona urbana caracterizada como ZEISA — Zona

O Especial de Interesse Social e Ambiental. Como o Poder Público não

pode se omitir em relação à grave situação habitacional para a

população de baixa renda, para que não se inviabilize o

empreendimento ora pretendido, sugere-se neste momento a

modificação do zoneamento somente nas glebas referidas.

Entretanto, como os estudos de atualização do

Plano Diretor Ill já estão em curso (tendo em vista que em 2014 a Lei

nº 3.841 completará dez anos de vigência), entende-se oportuna a

realização de projetos, por ocasião da revisão do Plano Diretor, para

a criação de uma Zona Especial de Interesse Sócio-Ambiental na

região do Frutal, destinadasà população de baixa renda, classificada

na faixa 1 salarial.

O (..)

A ZEISA nas glebas referidas deverá possuir

parâmetros semelhantes aos da zona 2A, (porém mais restritivos),

previstos na tabela 04 da Lei nº 4.186/2007, que dispõe sobre o uso

e ocupação do solo, com as seguintes alterações:

= destinação final para empreendimentos de cunho social (faixa 1

Minha Casa Minha Vida);

= modificação da taxa de ocupação e do índice de aproveitamento, vez

que a região (sub-bacia do ribeirão Pinheiros) está definida como

“área especial de proteção destinada a resguardar a drenagem

urbana”.

Ademais, o Plano Diretor Ill definiu a região

sub-bacia do ribeirão Pinheiros) como “área especial de proteção
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destinada a resguardar a drenagem urbana”, o futuro zoneamento

urbano deverá aplicar com rigor o disposto no art. 43, da Lei nº

3.841/2004, in verbis:

(..)
Em relação ao sistema viário, as

manifestações técnicas supra referidas já permitirão a adequação do

fluxo de pessoas e veículos, razão pela qual são plenamente

endossadas.

Já em relação ao abastecimento de água e ao

O afastamento sanitário, como o empreendimento será destinado à

população de baixa renda, a Comissão Especial opina para que a

legislação seja alterada, de modo a possibilitar o atendimento pelas

redes públicas, desde que o empreendedor realize as obras de

prolongamentodas referidas redes às suas expensas.

Finalmente, esta Comissão Especial entende

essencial para a aprovação do projeto a realização de Estudo de

Impacto de Vizinhança, vez que a população no local será adensada

em aproximadamente 3.240 pessoas (900 famílias de 3,6 membros,

no parâmetro estabelecido pelo Plano Diretor Ill), para o sucesso do

empreendimento e a manutenção da qualidade de vida de nosso

Município, como estabelecem os artigos 102 e 111 do Plano Diretor

O Hll, contemplando os efeitos positivos e negativos da alteração de

zoneamento, quanto à qualidade de vida da população residente na

área e em suas proximidades, incluindo a análise, sem prejuízo de

outros, dos seguintes aspectos:

adensamento populacional;

equipamentosurbanos e comunitários;

uso e ocupação do solo;

geração de tráfego e demanda por transporte público;

ventilação e iluminação;

a

b

c

d. valorização imobiliária; ,
e

f.

9. paisagem urbana e patrimônionatural e cultural;

h definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem
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DELIBERAÇÃO

Deste modo, a Comissão de Uso e Ocupação

do Solo por unanimidade delibera pela alteração do

macrozoneamento (de rural turístico para urbano) e criação de uma

ZEISA — Zona Especial de Interesse Sócio-Ambiental nas glebas

supra referidas, atentando o empreendedore a Municipalidadepela

criação de parâmetros semelhantes aos da zona 24x e pela

O aplicação meticulosa do disposto no art. 43 da Lei nº 3.841/2001,

que estabelece medidas protetivas em relação à drenagem urbana

(criando inclusive taxas de ocupação e índices de aproveitamento

específicos), sem embargos às restrições e diretrizes em relação ao

transporte público, água, esgotos, educação, saúde, cultura,

esportes e lazerjá supra detalhados.

Assinam a ATA o Presidente e os membros

participantesda presente reunião.

Valinhos, em 13 de agosto de 2015.

Demonstrado o procedimento de

0 participação de órgãos consultivos e de participação popular na elaboração do

projeto de lei ora em comento, importa explanar sobre as disposições previstas

na medida ora encaminhada à apreciação desta Egrégia Casa de Leis.

Resumidamente, o projeto pretende:

e Alterar as dimensões das macrozonas rural turística e urbana, através

do original nº 35/2013-SUPP/DU/SPMA/PMV (em anexo), única e

exclusivamente de modo a permitir a execução de empreendimentos

habitacionais de interesse social vinculados à faixa 01 do “Programa

Minha Casa, Minha Vida”, instituído através da Lei Federal n

11.977/2009 e suas alterações, nos seguintes imóveis:  
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a. gleba 9, loteamento Sítios Frutal, com área de 47.197,64 m?, de

propriedade de Claudio Gobato e outros, matriculada sob nº 65.352

no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas;

b. gleba 10, loteamento Sítios Frutal, com área 64.650,00 m?, de

propriedade de Carlos Alberto Previtali e outros, matriculada sob nº

10.059 no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos,

Pessoas Jurídicas e Civil de Pessoas Naturais de Valinhos;

e Aos empreendimentos de cunho social referidos no art. 1º, a serem

0 implantados em macrozona urbana e em ZEISA — Zona de Especial

Interesse Socioambiental, não são aplicáveis as disposições do art. 74

do Plano Diretor Ill, tendo em vista que o abastecimento de água e o

esgotamento sanitário serão realizados através das redes públicas de

água e de esgotos. Neste sentido, relevante destacar que a densidade

máxima estabelecida pelo art. 74 da Lei nº 3.841/2004, com redação

estabelecida pela Lei nº 4.695/2011, destina-se exclusivamente aos

empreendimentos localizados nas macrozonas “rural turística” e “rural

turística e de proteção e recuperação dos mananciais”, não sendo

aplicável ao caso em tela, tendo em vista que o empreendimento

habitacional de interesse social será implantado na macrozona urbana.

0 Ademais, os índices mencionados no 8 1º do referido art. 74 destinam-

se à produção de água para consumo próprio e para o fornecimento à

rede pública de água, não sendo aplicáveis — por decorrência lógica —

aos empreendimentos habitacionais de interesse social, que, por

definição, necessitam do empenho e do apoio dos Poderes Públicos

municipal e federal para serem implantados, não sendo viável, muito

menos justo do ponto de vista sócio-econômico, a exigência de

produção de água por tais empreendimentos para o abastecimento, por |
exemplo, de condomínios de alto padrão que se utilizam da rede pública |

de água;
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e Na hipótese de o empreendimento não se tornar viável, em

conformidade com o art. 75, 8 5º, do Plano Diretor Ill, a área cujo

zoneamento for alterada voltará a ser rural, mediante aprovação do

pertinente projeto de lei.

e é revogado o 8 4º do art. 75 da Lei nº 3.841, de 21 de dezembro de

2004, que “dispõe sobre o Plano Diretor Ill do Município de Valinhos e

dá outras providências”. A respeito, imperioso destacar que tal

dispositivo versa sobre a exigência de elaboração do EIA/RIMA para

0 todo e qualquer empreendimento habitacional que se pretenda implantar

nas macrozonas “rural turística” e “rural turística e de proteção e

recuperação dos mananciais”. Sua revogação revela-se uma medida

que visa reestabelecer a razoabilidade e a proporcionalidade na

aprovação de empreendimentos habitacionais de cunho social, tendo em

vista que as legislações estadual e federal (Resolução CONAMA 01/86)

só exigem a apresentação de EIA/RIMA para os empreendimentoscom

mais de 1 milhão de metros quadrados, assim como o $8 3º do citado art.

75 exige a apresentação do estudo ambiental pertinente (Estudo

Ambiental Simplificado — EAS, Relatório Ambiental Preliminar — RAP,

Estudo de Impacto do Meio Ambiente — EIA e Relatório de Impacto do

0 Meio Ambiente — RIMA) em duas situações:

a. na hipótese de empreendimento habitacional: para os órgãos

estaduais competentes, na forma das legislações federal e

estadual vigentes;

b. na hipótese de empreendimento industrial, comercial ou de

prestação de serviços: para os órgãos municipal ou estadual

com competência legal sobre a matéria, dependendo do porte

e características da atividade.

Em face da relevância da medida proposta,

de justo, real e legítimo interesse público e pelos motivos expostos, solicito que

a sua apreciação se faça em regime de urgência, na forma das disposições
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constantes do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de Valinhos, plenamente

justificada, para a continuidade das atividades especificadas no projeto de lei.

Ante o exposto, coloco-me à inteira

disposição dessa lídima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos

que se fizerem necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha |

elevada consideração e declarado respeito.

 

   
Valinhos, 30 de setgmbro de 2013.

CLAYTON ERTO MACHADO

Anexos:

a. Projeto de lei e original nº 35/2013-SUPP/DU/SPMA/PMV

Ata da Comissão Especial de Análise de Uso e Ocupação do Solo

Of. 02/13-CMDU

Of. 02/13-CMMAe ata 133º reunião ordinária

Edital convocação audiência pública PMV e CMV
*0205

Matérias jornalísticaspublicadas no site da PMV

Faixas afixadas no Município dando publicidade da audiência
JO

Anúncios de jornais de Valinhos

i. Ata da audiência pública.

Ao

Excelentíssimo Senhor

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP (MBAC/mbac)

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa(dvalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br 



      

sgEa: Proc. Ne SeiJd
o im PREFEITURA DE Fis.

O vatinos

PROJETO DE LEI

Altera os dispositivos que especifica da Lei nº

3.841, de 21 de dezembro de 2004, que “dispõe

sobre o Plano Diretor Ill do Município de Valinhos

e dá outras providências”.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O anexo | (mapa 14/04, alterado pelos

originais nº 94/09-ST/SPMA e nº 214/2011/SPMA) da Lei nº 3.841, de 21 de

dezembro de 2004, que “dispõe sobre o Plano Diretor Ill do Município de

O Valinhos e dá outras providências”, modificada pelas Leis ns. 4.665/2011,

4.669/2011, 4.695/2011 e 4.720/2011, é alterado, consoante as disposições do

anexo único (Original nº 35/2013-SUPP/DU/SPMA/PMV) da presente Lei,

mediante a modificação das macrozonas:

Ô. rural turística;

II. urbana.

Parágrafo único. As alterações referidas no caput

destinam-se exclusivamente a possibilitar a execução de empreendimentos

habitacionais de interesse social vinculados à faixa 01 do “Programa Minha

Casa, Minha Vida”, instituído através da Lei Federal nº 11.977/2009 e suas

alterações, nos seguintes imóveis:
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l. gleba 9, loteamento Sítios Frutal, com área de 47.197,64 m?, de

propriedade de Claudio Gobato e outros, matriculada sob nº 65.352

no 1º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas;

II. gleba 10, loteamento Sítios Frutal, com área 64.650,00 m?, de

propriedade de Carlos Alberto Previtali e outros, matriculada sob nº

10.059 no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos,

Pessoas Jurídicas e Civil de Pessoas Naturais de Valinhos.

Art. 2º. Aos empreendimentos de cunho social

0 referidos no art. 1º, a serem implantados em macrozona urbana e em ZEISA —

Zona de Especial Interesse Socioambiental, não são aplicáveis as disposições

do art. 74 do Plano Diretor III, tendo em vista que o abastecimentode água e o

esgotamento sanitário serão realizados através das redes públicas de água e

de esgotos.

Art. 3º. Na hipótese de o empreendimento não se

tornar viável, em conformidade com o art. 75, 8 5º, do Plano Diretor Ill, a área

cujo zoneamento for alterada voltará a ser rural, mediante aprovação do

pertinente projeto de lei.

0 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5º. É revogado o 8 4º do art. 75 da Lei nº 3.841,

de 21 de dezembro de 2004, que “dispõe sobre o Plano Diretor Ill do Município

de Valinhos e dá outras providências”.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos

CLAYTON ROBERTO MACHADO

Prefeito Municipal
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CLAUDIO ROBERTO NAVA

Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

PAULO ALCIDIO BANDINA

Secretário de Planejamento e Meio Ambiente
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Comissão Especial de Análise de Uso e Ocupação do Solo

Decretos ns. 8.331/2013, 8.372/2013 e 8.384/2013

ATA DE REUNIÃO N.º 09/2013 — AUTOS N.º 6.165/2013-PMV

O REQUERENTE: Carios Alberto Previtali

EMENTA

Construção de Habitação Multifamiliar Vertical — Glebas 09 e 10, do

Loteamento Sítios Frutal - Bairro Espírito Santo — imóveis cujas áreas

A

i

somam 111.847,64 m2 de terreno localizados na Rua Julia Lovisaro Vicentini

(nona) e Estrada C — pretensão de implantação de Condomínio Residencial .

Multifamiliar Vertical - Programa Minha Casa Minha Vida — renda faixa 1 = |
0 alteração para macrozoneamentourbano — decisão unânime.

   
RELATÓRIO N

A Comissão Especial de Análise de Uso e Ocupação do

Solo, instituída e composta com fundamento na Lei nº 3.841/2004, que dispõe

sobre o Plano Diretor Ill do Município de Valinhos, pelos Decretos ns(/ "
8.331/2013, 8.372/2013 e 8.384/2013, em reunião realizada para apreciação do

Processo Administrativo nº 6165/2013-P.M.V., tendo como requerente

Carlos Alberto Previtali solicitando Diretrizes e Certidão para projeto de
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Condomínio Residencial Multifamiliar Vertical, vinculado ao programa

habitacional do governo federal “Minha Casa Minha Vida”, nas Glebas 09 e 10

do Loteamento Sítios Frutal, no Bairro Espírito Santo, imóveis com área de

111.847,64 m? localizada no Município de Valinhos, analisou O seguinte:

Atualmente o Município de Valinhos apresenta um grande

déficit habitacional, sobretudo no tocante as famílias com renda mensal na

faixa 1 (aproximadamente 5.154 famílias com renda até R$1.600,00 pelo

cadastro municipal de 2009 e aproximadamente 1.600 famílias pela estimativa

do IBGE), muito em decorrência da dificuldade de implantação de projetos

habitacionais destinados à população de baixa renda em áreas próximas da

malha urbana e que tenham o mínimo de infraestrutura já implantada.

O empreendimento deverá atender a 900 famílias

carentes e atualmente as glebas estão localizadas na macrozona rural turística.

Dispõe o Plano Diretor Ill em seu art. 75, com redação

alterada pela Lei 4.695/2011:
Art 75. Para a aprovação de empreendimento nas Macrozonas N

Rural Turística e Rural Turística e de Proteção e Recuperação dos

Mananciais é necessário:

L análise prévia pelas áreas técnicas da Municipalidade,

Comissão Especial de Análise de Uso e Ocupação do Solo,

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Conselho

Municipal de Meio Ambiente de Estudo Ambiental Preliminar — EAP,

constituído por:

a Diagnóstico Ambiental da ADA — Área Diretamente Afetada,
 

contendo:

1. Meio Físico da gleba, incluindo identificação das áreas de RPE
APP, geologia, geotecnia, geomorfologia, dinâmica

superficial, estudos de disponibilidade hídrica para a futura

população e para o Município, nos termos do $1ºdoart. 74

desta Lei;

2 Meio Biótico, com estudos de fauna silvestre e da flora;

3. Uso e ocupação do solo; 4. Legislação ambiental incidente;

b. Mapa de restrição ambiental,
c. Estudo preliminar do projeto urbanístico, incluindo o fornecimento de

 
dados sobre população prevista, infra-estrutura, tráfego etc.;
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d. Avaliação quantitativa dos impactos;

e. Indicação de medidas mitigadorase compensatórias;

f Conclusão, contendo as recomendações e assuntos específicos que

deverão ser abordados e aprofundadosna etapa do ElA-RIMA;

H audiência pública;

HH. encaminhamentode projeto de lei específico, para a aprovação

da alteração do zoneamentopara a zona urbana. (..)

O empreendedor apresentou o referido estudo ambiental

(fis.38/73), que já passou pela análise das áreas técnicas envolvidas na

seguinte conformidade:

O a. divisão de aprovação de parcelamento do solo/SPMA (fl.75): traçado

das diretrizes viárias na fl. 12, sugerindo pela apreciação da STT;, a
b. departamento de meio ambiente/SPMA (fls.76/78): verificada a

presença de APP e de indivíduos arbóreos nativos e exóticos isolados, fl
sendo necessária a prévia autorização para intervenção. Quanto à '  

 

movimentaçãode terra para execução da obra, deverão ser tomados os

cuidados necessários a fim de se evitar erosão do solo e interferência no

curso d'água existente à jusante do terreno,

c. departamento de urbanismo/SPMA (fls.79/86):

O - OQ futuro empreendimento está localizado fora da APA da Serra

dos Cocais, criada pela Lei nº 3.840/2004 (f1.79);

= os imóveis objeto do presente estão localizados em “área especial GO,
de proteção destinada a resguardar a drenagem urbana — sub-

bacia do ribeirão Pinheiros”, como definido no Plano Diretor Ill

(mapa 09/04 — anexo 1V.1) (1.80), com as decorrentes

consequências;
(e « planta de localização dos imóveis na zona rural, nas proximidades

do zoneamento 2A, (1.81);

« estudo de reurbanização e planejamento ambiental do loteamento

Sítios Frutal com previsão de prolongamento da av. Vereador

Paulo Oscar com 20m de largura, de alargamento da rua Julia 
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Lovisaro Vicentini para 21m, de abertura de vias com 15m de

largura no loteamento Sítios Frutal e projeto de criação de parque

linear no córrego existente, integrado ao bosque do Frutal (1.82);

- parte das glebas estão na APA do Sauá, delimitada pelo

CONDEPHAAT (fl.30). Entretanto, há avançadas tratativas entre

o órgão estadual e a Municipalidade para redefinição da

delimitação da APA. De qualquer forma, enquanto tal delimitação

não seja alterada, o CONDEPHAAT deverá autorizar a

implantação do empreendimento (fl.33);

d. departamento de trânsito, transportes públicos e operações/STT

(fls.87): necessidade de interligação da rua Julia Lovisaro Vicentini com

a rua Geraldo Pereira da Silva (fl.82), para garantir a mobilidade da

região, assim como o prolongamento da av. Vereador Paulo Oscar até a

av. Victor Capovilla, além da necessidade de alargamento das ruas Julia

A

Lovisaro Vicentini e Geraldo Pereira da Silva; 6
e. divisão de transportes públicos/STT (fls.88/89): atualmente a

localidade é atendida pela linha 512 — Rodoviária-Parqueda Colinas via ú
Fonte Sônia, a qual deverá sofrer ampliação de viagens e de frota. Já há

0 estudos em curso para criação de nova linha na região (f1.89);

f. departamento de planejamento, obras e fiscalização/DAEV

(fls.91/92): atualmente a área está fora do plano de abastecimento de

água do DAEV, devendo ser autoabastecido. Contudo, tendo em vista a

a alteração do Decreto nº 5263/2000 para que O abastecimento seja

característica social de baixa renda do empreendimento, poderá ocorrer...

L público, devendo o empreendedor prolongar a rede pública de água2)
o local (foto fl.91). Em relação ao afastamento sanitário, a linha de

recalque de esgotos seguirá pela rua Geraldo Pereira da Silva até O 4
ponto de lançamento por gravidade, que deverá estar localizado na rua

Julia Lovisaro Vicentini, sendo obrigação do empreendedor a
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implantação da rede e da estação elevatória de esgotos (foto fl.92).

Ademais, já estão em curso os procedimentos administrativos e técnicos

para a ampliação do 2º módulo de tratamento de água, com início das

obras estimado para janeiro de 2014 e início de operação para O 2º

semestre de 2015;

g. divisão de projetos elétricos/SOSP (1.93): há rede de distribuição de

energia elétrica nas proximidadesdas glebas,

0 h. departamentos de limpeza pública e de gerenciamento técnico e »
projetos/SOSP (fl.93): a região em que se localiza o empreendimento

não foi utilizada para depósito de resíduos sólidos domiciliares e/ou |

industriais e é abrangida pelo sistema de coleta de resíduos sólidos

domiciliares (3 dias por semana);

i Secretaria de Obras e Serviços Públicos (fl.94): quando da

apresentação do projeto de edificação, deverá ser apresentado o projeto |

de terraplenageme o projeto de águas pluviais;

j. Departamento de habitação/SDSH (fls.95/114):0 - atualmente o Município possui 09 áreas com moradias em

situação de risco, as quais são ocupadas por 139 famílias, N
totalizando aproximadamente 469 pessoas, sendo que a falta de

infraestrutura e saneamento traz consequências graves à saúde

destas famílias, devido à condição sub-humana a que estão

submetidas;

- a falta de acesso dessas famílias aos serviços existentes como à

rede de infraestrutura urbana e a equipamentos públicos reflete e

contribui com diversos fatores, tais como, exclusão, violência,

discriminação e desigualdade social;

= o Município de Valinhos apresenta um grande déficit habitacional,  
sobretudo no tocante as famílias com renda mensal na faixa 1

nio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Anto
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(aproximadamente 1.600 famílias com renda até R$1.600,00 de

acordo com os dados do IBGE, utilizados pela CEF);

“ O relatório de diagnóstico da demanda de equipamentos e

serviços públicos e urbanos aponta as seguintes necessidades,

cujos custos deverão ser detalhados e previstos pela

Administração Municipal no PPA, LDO's e LOA's:

o 1 CRAS;

o 1 centro comunitário;

o 1 CEMEI;

0 o 1 EMEB pré-escola;

o 1 EMEB fundamental; Í
o 1 escola de ensino médio;

o 1 UBS;

o 1 unidade básica de cultura; | |

o Cobertura da quadra da praça da juventude.     Desta forma, os autos estão aptos para apreciação e

deliberação desta Comissão Especial, vez que não houve o apontamento de

restrições impeditivas à continuidadeda análise.

O local sugerido a ter seu zoneamento alterado, embora

0 esteja localizado na área rural do município, esta praticamente conurbado a

Zona 2Ax, a qual já se apresenta bastante adensada.

De acordo com o Estudo Ambiental Preliminar apresentado, esta Comissão não vislumbra óbice à alteração de zoneamento |

por envolver questões sociais e habitacionais de grande relevância, sendo a

atual tendência e vocação do local a implantação de empreendimentos de

cunho social, como pode ser verificado pela quantidade de empreendimentos

verticais, vinculados ao programa habitacional “Minha Casa Minha Vida”

existentes na região. O
Assim, esta Comissão Especial opina pela criação de uma M

/zona urbana caracterizada como ZEISA — Zona Especial de interesse Social e

Ambiental. Como o Poder Público não pode se omitir em relação à grave

onio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
e: www.valinhos.sp.gov.br
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situação habitacional para a população de baixa renda, para que não se

inviabilize o empreendimento ora pretendido, sugere-se neste momento a

modificação do zoneamento somente nas glebas referidas.

Entretanto, como os estudos de atualização do Plano

Diretor Ill já estão em curso (tendo em vista que em 2014 a Lei nº 3.841

completará dez anos de vigência), entende-se oportuna a realização de

projetos, por ocasião da revisão do Plano Diretor, para a criação de uma Zona

Especial de Interesse Sócio-Ambiental na região do Frutal, destinadas à

o população de baixa renda, classificada na faixa 1 salarial.
As Zonas Especiais de Interesse Social são porções do

território destinadas, prioritariamente, à recuperação urbanística, à J
regularização fundiária e à produção de habitações de Interesse Social HIS ou

do Mercado Popular - HMP, incluindo a recuperação de imóveis degradados, a k
provisão de equipamentos sociais e culturais, espaços públicos, serviço e

comércio de caráter local. Possuem respaldo legal nos artigos 182 e 183 do

Estatuto da Cidade e como objetivos (i) estender o direito à cidade e a

cidadania; (ii) estimular a produção de Habitação de Interesse Social e (iii)

estimular a ampliação da oferta de serviços e equipamentosurbanos

A ZEISA nas glebas referidas deverá possuir parâmetros semelhantes aos da zona 2A, (porém mais restritivos), previstos na tabela 04

0 da Lei nº 4.186/2007, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo, com as %,
seguintes alterações: N

« destinação final para empreendimentos de cunho social (faixa 1 Minha k
Casa Minha Vida); PA

* modificação da taxa de ocupação e do índice de aproveitamento, vez

que a região (sub-bacia do ribeirão Pinheiros) está definida como “área

especial de proteção destinada a resguardar a drenagem urbana”.

| Ademais, o Plano Diretor Ill definiu a região (sub-bacia D
o ribeirão Pinheiros) como “área especial de proteção destinada a resguardar a

drenagem urbana”, o futuro zoneamento urbano deverá aplicar com rigor O f)
disposto no art. 43, da Lei nº 3.841/2004, in verbis: U

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
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Artigo 43 - Caracterizam prioridades na área de drenagem urbana:

HI - exigir que as obras ou empreendimentos imobiliários públicos ou

privados incluam, em seus projetos de galerias de águas pluviais,

do empreendimento,baciastodas asestudos englobando
considerando as contribuições à sua montante, bem como verificando,

propondo e executando soluções para os impactos que serão

causados à jusante, considerando o tempo de recorrência de, no

mínimo, vinte e cinco (25) anos para microdrenagem e cem (100) anos

para macrodrenagem e adotar coeficiente superficial de ocupação e

fracionamento do solo, conforme tendência atual do Município;

IV - incentivar nos empreendimentos localizados em pontos

tecnicamente possíveis, a criação de lagoas de contenção de águas

pluviais, para servir de regularização, bem como, para contribuir no

aumento de água do lenço! freático;

V - exigir que os levantamentos planialtimétricos apresentados à

Municipalidade para a solicitação de diretrizes, tenham abrangência

mínima de 50 m (cingúenta metros) da divisa do imóvel, da seguinte

forma:

a) se o empreendimentofizer divisa com loteamento ou condominio já

implantado, o levantamento restringe-se às ruas existentes, áreas

verdes ou sistemas de lazer, áreas institucionais, áreas de preservação

permanente e áreas reservadas, excluindo aquelas áreas que forem de

lotes;

b) se o empreendimento não fizer divisa com loteamentos ou

condomínio, e o proprietário lindeiro não permitir expressamente a

entrada de técnicos para a realização do levantamento em sua área, O

levantamento apresentado poderá ser com dados retirados da planta

do Instituto Geográfico e Cartográfico - IGC, sendo que, se houver

áreas de preservação permanente, os mesmos deverão ter cotas

precisas em relação às divisas do empreendimento, cuja conferência

minuciosa deverá ser feita na apreciaçãodo projeto;

VI - exigir que os novos empreendimentosimobiliários efetuem reserva

de área verde destinado a permeabilidade;

Vil - possibilidade de execução de reservatórios de águas, com à

construção de lagos-barragens-pulmão,através do Poder Público em

propriedades privadas, com a finalidade de abastecimento de água

ho
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para o Município ou bacia de contenção para regular as vazões dos

córregos para prevenção de enchentes;

VIII! - o reservatório de água poderá ser executado pelo Poder Público

ou por iniciativa privada, sendo que se o mesmo for executado pela

iniciativa privada, o Poder Público definirá as restrições de uso para a

preservação da qualidade de água, mas dará a permissão para outras

atividades como pesca, hotel ou parcelamento do solo, exigindo o

máximo possivel de proteção ao lençol aquifero;

O X - são consideradas áreas de proteção, destinadas a resguardar a

drenagem urbana, conforme o Anexo IV, integrante desta Lei, mapa nº

09/04-DU/SMAU, as seguintes áreas:

c) sub-bacia do ribeirão Pinheiros, localizado no norte do Município.

8 1º - Visando minimizar os impactos na drenagem urbana, provocados

pela urbanização, em especial nas sub-bacias elencadas no inciso X, A
do “caput” deste artigo, deverão ser adotadas as seguintes medidas: N

| - parâmetrosde taxa de permeabilidademais restritivos que O previsto

para o zoneamento local;

H - não admitir a ocorrência de terraplenagem, para O parcelamento de-

solo em locais que possuam declividade acima de trinta por cento

7) (30%), exceto para o traçado viário, obedecidoo interesse público;
HW - todos os processos de escoamento superficial gerados pela

implantação dos arruamentos devem ser controlados nos terrenos da

própria gleba parcelada, de modo a evitar problemas de erosão, de

assoreamento dos córregos receptores e agravamento dos fenômenos

de inundação;
IV - o sistema de drenagem de águas pluviais deverá ser executado de

a modo a evitar erosão superficial acelerada, segundo critérios

estabelecidos pelo Poder Público, através de seus órgãos

competentes,
V - a execução das obras de terraplenagem, que provoquem à

movimentação de terra em volume superior a 1.500 m? (mil e O à
quinhentos metros cúbicos), deverá ser proibida na época das chuvas, / À
principalmentede dezembro a março, tanto pela própria dificuldade de UJ
execução, quanto pelos riscos de problemas de erosão e

. escorregamentos, que poderão se agravar enquanto a obra ainda não
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
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se encontrar concluída, salvo para a execução de obras de

reconhecido interesse público;
VI - os sistemas de drenagem de águas pluviais deverão contemplar a

captação, condução e mecanismos de dissipação de energia nos

pontos de lançamento;
Vit - implementar em novos empreendimentos e incentivar Os já

existentes a efetuar a construção de cisterna, no sentido de minimizar O

rápido escoamento das águas pluviais, garantir a recarga da água

subterrânea e possuir água para usos menos nobres.

0 Em relação ao sistema viário, as manifestações técnicas

supra referidas já permitirão a adequação do fluxo de pessoas € veículos, )

razão pela qual são plenamente endossadas.
Já em relação ao abastecimento de água e ao 1,

afastamento sanitário, como o empreendimento será destinado à população de o
baixa renda, a Comissão Especial opina para que a legislação seja alterada, 68,
modo a possibilitar o atendimento pelas redes públicas, desde o
empreendedor realize as obras de prolongamento das referidas redes as suas

expensas.
Finalmente, esta Comissão Especial entende essencial

para a aprovação do projeto a realização de Estudo de Impacto de Vizinhança,

O vez que a população no local será adensada em aproximadamente 3.240

pessoas (900 famílias de 3,6 membros, no parâmetro estabelecido pelo Plano

Diretor Ill), para o sucesso do empreendimento e a manutenção da qualidade

de vida de nosso Município, como estabelecem os artigos 102 e 111 do Plano zDiretor Ill, contemplando os efeitos positivos e negativos da alteração de

zoneamento, quanto à qualidade de vida da população residente na área e em

suas proximidades, incluindo a análise, sem prejuízo de outros, dos seguintes

j aspectos:
tb a. adensamento populacional;

b. equipamentos urbanos e comunitários; (5)
c. uso e ocupação do solo;

d. valorização imobiliária;

PAÇO MUNICIPAL- Sn ALIAGÃOASEIRECER ALBAdaportransporteDUDICOginhos - SP- CEP 13270-005
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f. ventilação e iluminação;

g. paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;

h. definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como

daquelas intensificadorasdos impactos positivos.

DELIBERAÇÃO

Deste modo, a Comissão de Uso e Ocupação do Solo por

unanimidade delibera pela alteração do macrozoneamento (de rural turístico

para urbano) e criação de uma ZEISA — Zona Especial de Interesse Sócio-

Ambiental nas glebas supra referidas, atentando o empreendedor e a

Municipalidade pela criação de parâmetros semelhantes aos da zona 2Ax e

pela aplicação meticulosa do disposto no art. 43 da Lei nº 3.841/2001, que

estabelece medidas protetivas em relação à drenagem urbana (criando

inclusive taxas de ocupação e índices de aproveitamento específicos), sem

embargos às restrições e diretrizes em relação ao transporte público, água,

esgotos, educação, saúde, cultura, esportese lazer já supra detalhados.

Assinam a ATA o Presidente e os membros participantes
mm

da presente reunião. ad-
Valinhos, em 13-déagosto de 201  

! Pao ALCÍDIO BANDINA
Presidente 

Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos, 301 -

Page: www.valinhos.sp.gov.br
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensagvalinhos.sp.gov.br - Home 
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CMDU ESm
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO UBBANO/ Nem

AO EXCELENTÍSSIMOSENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Of. 002/13 —- CMDU

O CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições legais, vem por meio de seu

Presidente, em exercício, que este subscreve, INFORMAR os resultados das deliberações
realizadas na 50º Reunião Extraordinária, ocorrida no dia 23 de agosto de 2013, às 18h00, no

Paço Municipal, da Prefeitura do Município de Valinhos, conforme seguem:

1) Votação do pedido de alteração de zoneamento/Projeto Residencial Multifamiliar
Vertical de Interesse Social - MCMV/ProcessoAdministrativo nº 6.165/2013 — PMV.
A proposta de alteração do macrozoneamento e zoneamento, existentes nos autos do

processo 6.165/2013 — PMV foi colocada em votação por este Presidente, sendo aprovada

pela maioria dos presentes, obtendo 01 voto contrário.

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada

estima e consideração.

Valinhos, 23 de agosto de 2013. 
Osvaldo LuiA Avfgarten) Marchiore

Presidente, em exgrcício, do CMDU   
Rua 3] de Março s/nº, Praça Anny Carolyne Bracalente, Vila Boa Esperança, Valinhos-SP, CEP: 13270-372

Fone: (19) 3859-1584 e 3859-9191 - cmmatdvalinhos.sp.gov.br
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AO EXCELENTÍSSIMOSENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Of. 002/13 — CMMA

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso XIII, do Artigo 2º, da Lei Municipal nº
4357/2008, vem por meio de seu Presidente, que este subscreve, INFORMAR os
resultados das deliberações realizadas na 133º Reunião Extraordinária, ocorrida no dia
23 de agosto de 2013, às 18h00, no Paço Municipal, da Prefeitura do Município de

O Valinhos, conforme segue:

1) Discussão e votação do Parecer da Câmara Técnica de Parcelamento,
Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, Complexos Urbanos e Habitação —

o Parecer Técnico de autoria da conselheira Vera Lúcia Soveral da Silveira, em

parceria com o Arquiteto Alexandre Luiz Tonetti, o qual foi aprovado pela maioria
dos integrantes da Câmara Técnica de Parcelamento, Zoneamento, Uso e

Ocupação do Solo, Complexos Urbanos e Habitação foi deliberado pelo Plenário
do Conselho Municipal de Meio Ambiente, sendo rejeitado por maioria de votos,
sendo 11 votos contrários e 5 votos favoráveis.

2) Votação do pedido de alteração de zoneamento/Projeto Residencial
Multifamiliar Vertical de Interesse Social —- MCMV/Processo Administrativo
nº 6.165/2013 — PMV. A proposta de alteração do macrozoneamento e do

O zoneamento, existentes nos autos do processo 6.165/2013 — PMV foi colocada
em votação pelo Presidente, sendo aprovada pela maioria dos presentes,
obtendo 11 votos favoráveis e 5 votos contrários.

Aproveita o ensejo para apresentar protestos de
elevada estima e consideração.

Valinhos, 28 de agosto de 2013.

L.

Fernandão Canton Antoniazzi
Presidente do CMMA   

Rua 31 de Março s/nº, Praça Anny Carolyne Bracalente, Vila Boa Esperança, Valinhos-SP, CEP: 13270-372
Fone: (19) 3859-1584 e 3859-9191 - cmmafovalinhos.sp.gov.br
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RESD. AS
Conselho Municipalde Meio Ambiente y 

Centésima trigésima terceira (1332) Reunião ordinária, do Conselho Municipal de Meio
Ambiente - CMMA, realizada no dia vinte e três de agosto de dois mil e treze (23/08/2013) às

18:15 hs, em 1º chamada, na Sala Ivan Fleury - Paço Municipal, R. Antonio Carlos 301, Valinhos
— SP, cuja convocação foi realizada pelo Presidente em exercício do CMMA. Estiveram
presentes conforme controle de presença os Conselheiros Titulares: - Bruna Pimentel Cilento, -

Fernando Canton Antoniazzi, - Armando Pedro Filho, - Elza Cláudia Dos Santos Torres, - Bruno
Dias Eduardo, - João Napolitano Filho, - Eliseu Dias da Silva, - Cláudio Boschi Junior, - José
Vitório Zaccarias, - Maria Amélia Devitte Ferreira p'azevedo Leite, - Raphael de Gasperi, e -

Marilene Pucca, Suplentes: Geraldo Norberto Bueno, Antonio Carlos Panunto, Patricia Neuls
Mamprin, Fernando Squizatto, Sylney Fabiano Mendes Fiori e Vera Lucia Soveral da Silveira; A

reunião contou com dezesseis (16) conselheiros com direito a voto, sendo três suplentes
votantes na condição de titulares, quais sejam: Antonio Carlos Panunto, Sylney Fabiano Mendes
Fiori, Vera Lucia Soveral da Silveira. A presente reunião foi realizada em conjunto com O

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano — CMDU, uma vez que possuiam matéria em

comum a ser votada. Assim, os trabalhos foram realizados, em conjunto pelos respectivos
Presidentes do CMMA e CMDU. Pauta: | — EXPEDIENTE: 1) Comunicações e justificativas de

ausência de Conselheiros; Dalmace Capell Neto justificou sua falta, sendo substituído por sua

suplente Vera Lucia S. da Silveira; Lilian Gonçalves Chaves, justificou sua falta, sendo substituída
por seu suplente Antonio Carlos Panunto e Giovani Gabrielli justificou sua falta, sendo
substituído por seu suplente, Sylney Fabiano Mendes Fiori. 2) Leitura, discussão e aprovação da

ata da reunião 1322, a qual foi lida previamente pelos presentes, tendo sido aprovada por
aclamação; 3) Leitura abreviada da correspondência recebida e de documentos — não houve; 4)
Comunicações de e para os Conselheiros; não houve. W- ORDEM DO DIA: 1) Discussão e

votação do Parecer da Câmara Técnica de Parcelamento, Zoneamento, Uso e Ocupação do
Solo, Complexos Urbanos e Habitação — o Parecer Técnico de autoria da conselheira Vera Lúcia

Soveral da Silveira, em parceria com o Arquiteto Alexandre Luiz Tonetti, o qual foi aprovado
pela maioria dos integrantes da Câmara Técnica de Parcelamento, Zoneamento, Uso e

Ocupação do Solo, Complexos Urbanos e Habitação foi lido pela relatora, conselheira Vera Lúcia

e apresentado no telão para o conhecimento e apreciação de todos os presentes. Referido
parecer recomendou ao CMMA voto contrário ao pedido de alteração de zoneamento
proposto, “por não atender ao inciso |, dos 81º e 528, do artigo 74, da lei nº 3.481 de 21 de
dezembro de 2004, Plano Diretor Ill, até esclarecimentos jurídicos formais”. Após a leitura de
referido parecer, o Presidente do CMMA, Fernando C. Antoniazzi, o submeteu à deliberação do
Plenário, o qual foi contrário ao Parecer Técnico mencionado, por maioria de votos, isto é, 11

votos contrários e 5 votos favoráveis. Votaram a favor do Parecer Técnico os conselheiros, Vera
Lúcia Soveral da Silveira, Antonio Carlos Panunto, Bruno Dias Eduardo, João Napolitano Filho e

Maria Amélia Devitte Ferreira D'Azevedo Leite, os quais solicitaram que constasse
nominalmente seus votos. A conselheira Elza Cláudia dos Santos Torres, também solicitou que
seu voto contrário ao parecer constasse nominalmente. 2) Votação do pedido de alteração de
zoneamento/Projeto Residencial Multifamiliar Vertical de Interesse Social —- MCMV/Processo
Administrativo nº 6.165/2013 - PMV. A proposta de alteração do macrozoneamento e

zoneamento, existente nos autos do processo 6.165/2013 — PMV foi colocada em votação pelo
Presidente, obtendo 11 votos favoráveis e 5 votos contrários. Votaram contra a alteração do
macrozoneamento e zoneamento proposta, os seguintes conselheiros: Vera Lúcia Soveral da

Silveira, Antonio Carlos Panunto, Bruno Dias Eduardo, João Napolitano Filho e Maria Amélia
Devitte Ferreira D'Azevedo Leite, os quais solicitaram que constasse nominalmente seus vot 

Rua 31 de Março s/nº, Praça Anny Carolyne Bracalente, Vila Boa Esperança, Valinhos-SP, CEP: 13270-372
Fone: (19) 3859-1584 e 3859-9191 - crnma(avalinhos.sp.gov.br
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Conselho Municipal de Meio Ambiente  
A conselheira Elza Cláudia dos Santos Torres, também solicitou que seu voto favorável a

alteração do macrozoneamento e zoneamento constasse nominalmente e que embora tenha
votado favoravelmenteà alteração do zoneamento, quer registrar Os benefícios dos trabalhos realizados
pela Câmara Técnica e que o parecer elaborado pela conselheira Vera Lúcia e O colaborador Tonetti
foram relevantes para, não só, dar maior legitimidade a atuação do CMMA, bem como mostrar outras
alternativas de área, para projetos de habitação de interesse social a serem apreciadas pelo Poder

Público, e que já estão em área urbana. Os trabalhos do CMMA foram interrompidos, para que a

mesma matéria posta em votação no item 2) da Ordem do Dia do CMMA fosse votada pelos
membros do CMDU, tendo em vista que as reuniões ocorreram conjuntamente, em razão de
terem em comum esse item de pauta. Encerrados os trabalhos do CMDU deu-se continuidade
aos trabalhos do CMMA. 3) Assuntos Gerais, o Presidente sugeriu ao Plenário que este item
ficasse para a próxima reunião, tendo em vista O horário, o que foi aceito pela unanimidade dos
presentes. 4) Abertura da palavra aos conselheiros: A conselheira Vera Lúcia esclareceu que
seu voto não foi contrário a produção de habitação de interesse social e sim contrário à

alteração de macrozoneamentoe zoneamento proposta, à conselheira Elza Cláudia questionou
sobre como seria feito o acompanhamentoe preparo dessas famílias, após a mudança para O

empreendimentohabitacional, visto que saem de áreas de risco, onde estão acostumadas com
um estilo de vida e passam a viver em edifícios, modificando sua realidade. A Secretária de
Desenvolvimento Social e Habitação esclareceu que é realizado um trabalho de pós-ocupação,
especialmente nos primeiros 3 meses, Os auxiliando na convivência em condomínio e nas

adaptações necessárias, como foi feito nos empreendimento Alvorada | e !l. O conselheiro
Bruno Dias discordou da fala do Secretário Paulo Bandina, o qual manifestou-se como
conselheiro do CMDU, pois entendeu que este sinalizou que somente os que votaram a favor
da alteração do zoneamentoestariam sensibilizados com a produção de habitação de interesse
social, o que afirmou não ser verdade. O conselheiro Armando ratificou os argumentos que o

levaram a votar favoravelmente à proposta apresentada, afirmando conhecer de perto a

realidade de pessoas que não possuem casa própria e/ou residem em áreas de risco. À

conselheira Maria Amélia, questionou se os conselheiros sabiam o que estavam votando, lendo
alguns trechos da Ata de Reunião nº 009/2013 da Comissão de Uso e Ocupação do Solo.

Também afirmou que haverá gastos com a execução desse empreendimento, para a produção
de equipamentos públicos. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a reunião,
da qual foi redigida por mim, Bruna Pimentel Cilento, 22 secretária do CMMA, a presente ata, a

qual será lida e colocada para aprovação do Plenário, na próxima reunião ordinária, tendo o seu

extrato publicado na Imprensa Oficial Municipal.   Presidente do CMMA 
Rua 31 de Março s/nº, Praça Anny Carolyne Bracalente, Vila Boa Esperança, Valinhos-SP, CEP: 13270-372

Fone: (19) 3859-1584 e 3859-919] - cmmativalinhos.sp.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS Sem ——

Estado de São Paulo 
EDITAL

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Propostas de Anteprojetosde Lei, que alteram, respectivamente, Os

dispositivos do Plano Diretor III, do Município de Valinhos (Lei nº 3.841/2004)
e da Lei de Zoneamento Urbano (Lei nº 4.186/07)

O A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS, através da Secretaria de
Planejamento e Meio Ambiente, visando à adequação e o aperfeiçoamento da
legislação municipal urbanística, bem como a produção de habitações de
interesse social, com o objetivo de reduzir o déficit habitacional do Município,
prioritariamente, em relação as famílias residentes em áreas de risco, convoca
AUDIÊNCIA PÚBLICA para apreciação das propostas de Anteprojetos de Lei que
alteram, respectivamente, os dispositivos da Lei nº 3.841/04, a qual dispõe
sobre o Plano Diretor Ill do Município de Valinhos e dispositivos da Lei nº
4.186/07, que dispõe sobre o zoneamento urbano, a qual se realizará nos

termos deste Edital.

A Audiência Pública será realizada NO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2013, com sua

instalação marcada para às 19h00 no Auditório da Câmara Municipal de

O Valinhos, situada na rua Ângelo Schiavinato, nº 59, Residencial São Luiz, neste
Município de Valinhos, estado de São Paulo, CEP: 13.270-470, tendo sua sessão

presidida pelo Secretário de Planejamento e Meio Ambiente.

O processo administrativo nº 6.165/2013 — PMV, bem como as respectivas
propostas de anteprojetos de lei permanecerão à disposição dos interessados
para consulta, no horário das 9h as 16h, no período de 30 de agosto a 19 de
setembro de 2013, no Guichê da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente,
localizada no Paço Municipal, rua Antonio Carlos, nº 301, centro, Valinhos — SP,

CEP: 13.270-005.

As propostas de anteprojetos de lei também estarão disponíveis no Portal da

Prefeitura de Valinhos, página eletrônica www.valinhos.sp.gov.br. MN

A participação na Audiência Pública obedecerá as seguintes regras: / mm
í

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa(dvalinhos.sp.gov.br- Home Page:www.valinhos.sp.gov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS: ....;4$
Estado de São Paulo    

4, Audiência Pública é evento público que permite a participação de qualquer
pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da discussão;

2. A inscrição do participante para a apresentação de sugestões ou de

comentários será admitida de 30/08/2013 a 19/09/2013 das 9h00 as 16h00,
junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Valinhos, localizado no

Paço Municipal;

3. As inscrições serão feitas em listas apropriadas, garantindo-se ao inscrito
conhecer a ordem de seu pronunciamento, sendo que cada pessoa poderá
inscrever apenas o próprio nome e ser também portadora de procuração de

apenas mais uma pessoa,

4. Para inscrever-se como representante de entidade da sociedade civil, O

interessado deverá comprovar que a ela pertence e que tem delegação para
falar em seu nome, através de ofício ou carta coma referida indicação assinada
pelo representante legal, sendo permitida apenas uma inscrição para cada

órgão ou entidade;

5. Cada pessoa inscrita terá direito a uma unica manifestação para
apresentação das sugestões OU comentários, que deverá ser realizada em até

cinco minutos, obedecida a ordem de inscrição;

6. Os interessados deverão apresentar, junto à sua inscrição, Os memoriais da

matéria que for apresentar, contendo em destaque o assunto, relatório e

conclusão final, para acompanhamento da mesa diretora dos trabalhos;

7. A apresentação deverá ater-se, exclusivamente, ao breve relato dos

memoriais, não sendo permitida sua alteração após a inscrição;

8. Esgotado o tempo de 5 (cinco) minutos, a apresentação a respeito da

sugestão, passar-se-á aos demais inscritos, sucessivamente;

9, Poderá ocorrer a apresentação da sugestão por pessoa diversa da inscrita,
mediante a apresentação de procuração, a qual deve conter reconhecimento
de firma do cartório de notas e deverá ser apresentada ao Presidente, antes do

início da sessão; KSN 4

/
10. Para o bom andamento dos trabalhos, nas manifestações de apoia ou

reprovação a proposta

Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensaQovalinhos.sp.gov.br - Home Page: www.valinhos.sp.gov.br  
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fica vedado o uso de instrumentos acústicos ou de quaisquer meios que

conturbem a discussão;

41. Durante a Audiência Pública será mantido no recinto, para livre consulta
dos presentes, um exemplar de cada uma das propostas de anteprojetos de lei;

12. Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação de

todos no mesmo dia, ou que extrapole o horário de encerramento estipulado, a

Audiência Pública poderá ser interrompida para que tenha continuidade no dia

25/09/2013, às 19h00;

0 13. Em cada um dos dias da Audiência Pública, o horário de encerramento não

ultrapassará às 22h, preferencialmente;

14. Após a apresentação de todos os inscritos, O Presidente dará por concluída
a audiência pública, informando a data da divulgação das sugestões recebidas e

seus comentários, encerrando os trabalhos;

15. Poderão ser apresentados recursos, mediante requerimento no Protocolo
Geral da Prefeitura do Município de Valinhos, das 9h00 às 16h00, no prazo de

02 (dois) dias úteis, contado do final da Audiência Pública, visando dirimir
quaisquer dúvidas a respeito dos trabalhos executados durante a audiência

pública.

O E, para que se torne de conhecimento público é expedido o presente Edital de

Convocação.

. TT
Valinhos, 29 de agosto de 2013. Dad   

 

C >

Paulo Alcídio Bandina
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa(õvalinhos.sp.gov.br- Home Page: www.valinhos.sp.gov.br 
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atraves do processo nº 121 41/2013, para o
atividade de “fabricaçãode moveis de madeira”

- Aempreso Studio2D ComunicaçãoVisual
Ltda - ME reguereu no dia 21/08/2013,a
Licença de Operação— Renovação,atrovêsdo
processo nº 12552/2013,para a atividode de
“fabricação de anúncios e plocas indicadoras,
luminosos”

- A empreso Sustenplas Indústrio e
Comércio de PlósticosLtda — ME requereu no
dia 21/08/2013, as Licenças Prévia, de
Instalaçãoe de Operação, através do processo
nº 12599/2013, pora a atividade de
“fabricação de artefatosplásticos”

- A empresaAgenflexIndustriae Comércio
de EmbalagensLtda EPP requereu, no dio 21/
08/2013,a Licença de Operação— Renovação,
através do processo nº 12551/2013, pora o
atividade de “fobricaçãode embalagens de

plástico”.

votinhos, 29 de Agosto de 2013.

Engº Fernando €. Antoniazzt
Diretor do Departamento de Meio Ambiente

— EDITAL. .

CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA

Propostos de Anteprojetos de Lei, que
alteram, respectivamente, os dispositivos do
Plano DiretorIll, do Municipiode Yalinhos (Lei
nº 3841/2004) e da Lei de Zoneomento
Urbono (Lei nº 4.186/07)

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
VALINHOS, através da Secretaria de
Planejamento e Meio Ambiente, visando à
adequação e o aperfeiçoamento da legislação
municipal urbanístico, bem como a produção
de habitações de interesse social, com o
objetivo de reduzir o deficit habitacionaldo
Município, prioritariamente, em relação às
fomitios residentesem áreas de risco, convoca
AUDIÊNCIA PÚBLICA pora aprecioção dos
propostasde Anteprojeios de Lei que olterom,
respectivamente,os dispositivos do Lei nº
3.841/04,o qual dispõe sobre o PlanoDiretor
HI do Municipio de Valinhos e dispositivos do
Lei nº 4.186/07, que “Wispõe sobre o
zoneomentourbano, o qual se realizará nos
termos deste Edital

A AudiênciaPúblico será realizada NO DIA
23 DE SETEMBRODE 2013, com sua instolação
marcadaporaàs 19h00noAuditórioda Câmara
Municipal de Valinhos, situada na rua Ângelo
Schiavinato,nº 59, ResidencialSão Luiz, neste
Municípiode Valinhos, estado de São Paulo,
CEP: 13.270-470,tendo sua sessão presidida
pelo Secretario de Planejomento e Meio
Ambiente

O processoadministrativo nº 6.165/2013
- PMV, bem como as respectivaspropostasde
anteprojetosde lei permonecerãoàdisposição
dos interessadosparo consulta,no horário das
9has 16h, no periodo de 30 de agostoa 19 de
setembrode 2013, no Guichéda Secretario de
Planejamentoe Meio Ambiente, localizedo no
Paço Municipol, rua Antonio Corlos, nº 3017,

centro, Valinhos - SP CEP: 13.270-005.

As propostasde anteprojetosde feitambem
estarão disponiveis no Portal da Prefeitura de
Valinhos, página eletrônica

wwwvolinhos.sp.gov.br.

A participação na Audiêncio Publica
obedeceráàs seguintesregros

1. Audiência Publica é evento publico que
permite a participaçãode qualquer pessoa ou
entidade interessada no assunto objeto da
discussão;

2 A inscrição do porticiponte para à
apresentaçãode sugestões ou de comentários
será admitidode 30/08/2013 a 19/09/2013
dos 9h00 às 16h00, junto ao Protocolo Geral
do Prefeitura do Municipio de Valinhos,
localizadono PaçoMunicipal;

3. As inscrições serão feitas em listas
opropriodas,gorantindo-seao inscrito conhecer
a ordem de seu pronunciomento,sendo que
cada pessoapoderá inscrever openosO próprio
nome e ser também portadora de procuração
de apenas maisuma pessoa;

4. Para inscrever-secomo representonte
de entidade do sociedadecivil, o interessado
deverá comprovar que a ela pertence e que
tem delegaçãopara folorem seu nome,através
de ofício ou carta com o referido indicação
assinoda pelo representante legal, sendo
permitido epenos uma inscrição para cada
órgão ou entidode;

5, Cada pessoa inscrita tera direito a uma
única manifestação para apresentação das
sugestões ou comentários, que deverá ser
realizado em até cinco minutos, obedecida o

ordem de inscrição;

6. Os interessados deverão apresentar,
junto à suo inscrição, os memoriais da matéria
que for apresentar, contendo em destoque o
assunto, relatório e conclusão final, para
acompanhamento da mesa diretoro dos
trabalhos;

7. A apresentação devero ater-se,
exclusivamente, 00 breve relatodos memoriais,
não sendo permitido suo alteração após q

inscrição;

8. Esgotodo o tempo de 5 (cinco) minutos,
a apresentaçãoa respeitodo sugestão, passar-
se-á aos demais inscritos,sucessivamente;

9. Poderá ocorrer o apresentoção da
sugestão por pessoa diverso da inscrita,
mediantea opresentoçãode procuração,à qual
deve conter reconhecimentode firma do cartório
de notos e deveró ser apresentado ao
Presidente, ontesdo inicio da sessão;

10. Pora o bom andamento dos trabalhos,
nos manifestaçõesde apoio ou reprovação à
proposta dos anteprojetos de lei ou das
sugestões apresentados,fica vedado o uso de
instrumentosacústicos ou de quaisquer meios
que conturbem a discussão

11. Durante a Audiêncio Pública será
mantido no recinto, poro livre consulta dos
presentes, um exemplor de codo uma dos
propostasde anteprojetos de let;

12. Havendo quantidadede inscritosque
torne impossivel a apresentação de todos no
mesmo dio, ou que extrapole o horário de
encerramentoestipulado,a Audiência Pública
poderá ser interrompido paro que tenha
continuidade no dia 25/09/2013,às 19h00;

13. Em cada um dos dios dao Audiência
Público, o horário de encerramento não
ultrapassará às 22h, preferenciolmente;

14. Apôs o apresentaçãode todos os
inscritos, o Presidente doró por concluido a
audiência pública, informondo a dato da
divulgaçãodas sugestões recebidas e seus
comentários,encerrandoos trabalhos;

15. Poderão ser opresentodos recursos,
mediante requerimento no ProtocoloGerel da
Prefeiturado Município de Valinhos,das 9h00
às 16h00, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado do final do AudiênciaPública, visando
dirimir quaisquer duvidas o respeito dos
trabalhos executedos durante o audiêncio
pública.

E, para que se torne de conhecimento
público é expedido o presente Edital de
Convocação.

Valinhos, 29 de agosto de 2013

Paulo AlcídioBandina
Secretáriode Planejamentoe Meio Ambiente

SECRETARIADE

TRANSPORTESE TRÂNSITO   
PORTARIA Nº 008/2013 STT

“Designa servidor para fiscalizaçãoda
Carta Contratonº 071/2013 Vedovatto
—Transportes,Locaçãoe Remoçãode
Maquinas Ltda - EPP”.

A Secretariode Transportese Trânsito,em
razão da necessidadede atendera Cláusula
21º do Carto-Contrato nº 071/2013 -

Vedovatto Transportes, Locação e Remoção de
MáquinasLtda.

DESIGNA:

Art. 1º - Rosana Ramos do Silvo Santos,
comotitular e Fernandada Silva Marinho como
suplente, para fiscalizar a execução do Carta
Contratosupra mencionada,providenciandoas
anotaçõespertinentesem registro própriodas
ocorrênciasrelacionadas

Ad. 2º - Esta Portariaentrorá em vigor na
data de suo publicaçãono BoletimMunicipal.

Valinhos, 26 de Agosto de 2013

JoséAlmeida Sobrinho
Secretariade Transportese Trônsito

Secretário

[TSA ASA A
ÁGUAS E ESGOTOS

DE VALINHOS      
- EXTRATO DE TERMOCONTRATUAL

Contrato: n.º 029/2013-DAEV
Contratante:Departamentode Aguas e

Esgotos de Valinhos

Contratado: FORCEX SERVIÇOS
TÉCNICOSLTDA-ME

Objeto: Serviço de montagem com
fornecimentode peças de um conjunto moto-
bomba marca K$B, modelo LCC m 300-710.4
em barrileteexistente no estoçõo de tratamento
de esgotos - ETE Capuava

Volor:R$ 16.900,00 (dezesseis mil e

novecentosreais)
Processo: processo de compras 0 º43I/

2013, convite n.º 06/2913
Vigêncio: 2 meses
Doto assinatura: 22 de agostode 2013

Rosana Vicentini
Diretora do DepartamentoJurídico

EXTRATODE TERMODE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL

Contrato: n.º 043/2011-DAEV
Contratante:Departamento de Aguas e

Esgotos de Valinhos
Contratada: LUCHENE SILVIA BALDIN ME
Objeto: Alterar o Termo de Contrato n.º

043/2011-DAEY, para constarque o prazode
vigência fica estendido por mais 06 (seis)
meses. Altera-seo valordo contrato, que posso
a ser de R$ 61.752,14 fsessento e um mail,
setecentose cinquento e dois reais e quatorze
centavos),aplicando-seo reojuste de 5,1780%
relativo 00 IGPM/FOV.

Processo: processo de compras n.º 51/
2011, tomadode preçosn.º 08/2011

Data assinaturo: 23 de agostode 2013

Rosona Vicentini
Diretora do DepartamentoJurídico

EXTRATODE TERMOCONTRATUAL
Contrato:n.º 030/2013-DAEY
Contratante: Departamento de Águas e

Esgotos de Volinhos .

Contrótado: NUTRICIONALE COMERCIO
DE ALIMENTOSLTDA

Objeto: Fornecimentoporceladode 1.200
(um mileduzentos)quilos de cofe em po

valor:R$ 10.560,00 (dez mil quinhentose

sessento reois)
Processo: processo de compros nº 46/

2013, pregãopresencial nº 16/2013
Vigência: 12 meses
Dota assinatura: 26 de agostode 2013

Rosona Vicentint
Diretora do DepartamentoJurídico

EXTRATODE TERMO CONTRATUAL
Controto: n.º 031/2013-DAEY
Locatário: Departamento de Aguos e

Esgotos de Valinhos
Locador:VALDOMIROBARDUCHI
Objeto: Locoção de solo comercial,

designado como n.º 31, situadono 3º andar,
ou pavimento, do EdificioPalermo,na Rua 13
de Maio, n.º 155, nesta cidade de Valinhos,
Estado de São Paulo,objeto da Matricula n.º
88.069, de 08 de junhode 1999, do 1º Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de
Compinoas.

Valor:R$ 24.600,00 (vinte e quatro mile
seiscentosreais)

Processo: proc.adm. n.º 1139/2013 - od
24, X, do Lei Federol n.º 8.666/93 e

posterioresalterações
Vigência: 12 meses   
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013 TIPO

MENORPREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa
especializado em prestação de serviços
continuadosna área de Assistência Médico.

Credenciamento: 19/09/13 às 09h
Abertura da sessão pública: 19/09/

13 às 09h30min
Local: Cômaro Municipal de Valinhos -

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, n.º 59,
Residencia! São Luiz, Valinhos/SP CEP
13270-470

Consulta e fornecimentodo edital:
Seró fornecido aos interessados, à partir de
06/09/2013,na Diretorio Administrativoda
Câmara Municipalde Votinhos, no endereço
citodo ocima, no horário das 09 às 1 7 horas,
de segunda à sexta-feira, pelo site
www.camaravalinhos.sp.gov.brou pelo e-
m a ' f

comprasQcamarevalinhos.sp.gov.br

Valinhos,05 de setembro de 2013.

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA
Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nos elementosconstantesno
Processo Administrativo nº 198/2013,
referenteoo Pregão Presencial nº 16/2013,
do tipo menorpreço, HOMOLOGOoobjeto
do certame à empresa Afixcode
Patrimônio e Avaliações Ltda. , com
fundamento nas disposiçõesconstantesdo
Lei nº 10.520/02.

Aos quatro dias do mês de setembrode
2013

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA
Presidente  

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

Segundo Termo de Aditamento do
Contrato nº 03/2012
Contratante: Cômera Municipal de

Valinhos
Contratada: E.L. Garcia EPP
Justificativa: Aditor o Termo de Controto
nº03/2012, em periodo e valor
Prazo: 5 (cinco) meses o partir de 29 de
Agostode 2013
valor: R$ 34.900,00
Processo nº 252/20
Assinatura: 28 de agosto de 2013

Érico Maria do Silva
Diretora Administrativo

Lourivaldo Messias de Olivesto
Presidente

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
 

Celebraçãodo Contrato nº 12/2013
Contratante: Câmara Municipol de

Valinhos

Contratada: VL Terceirização Ltda
Pregão Presencial nº 14/2013
Objeto: Prestação de serviços de

limpezo, asseio e conservação prediol,
visando 6 obtenção de adequadas condições
de solubridade e higiene, com a
disponibilizaçãode mõo de obra, saneantes
domissanitários, materioise equipamentos

Prozo: 12 meses podendo ser
prorrogadopor iguais e sucessivosperiodos

Valor: R$ 146.398,56
Processo nº 018/2013
Assinatura: 12 de agosto de 2013

Erico Maria da Silvo
DiretoroAdministrativa

LourivaldoMessias de Oliveira
Presidentee

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

oCelebração do Contrato n

9912323031
Contratante: Câmara Municipal de

Valinhos
Contratada: ECT - Empresa Brasileira

de Correiose Tetegrotos
Objeto: Contratação de serviços de

postagens de correspondências
Prazo: 12 meses a partir do dato de sua

assinatura
Volor: R$ 5.040,00
Processo nº 079/2013
Assinatura: 21 de maio de 2013.
Republicado por conter incorreções.

Erico Mario doa Silva
DiretoraAdministrativa

LourivaldoMessias de Oliveira
Presidente 

PORTARIANº. 659
30DE DEAGOSTO DE 2013.

Lourivaldo Messias de Oliveira,
Presidenteda CâmaraMunicipal de
Valinhos,no uso de suas atribuições
legais,

Com Fundamentono artigo 131, inciso
1l, olineo “a”, do Lei nº 2018, de 17 de janeiro
de 1986 (Estalutodos Funcionários Publicos
do Municipio de Valinhos), resolve,

EXONERAR "ex-officio”

t. Antonio Márcio Farinacci Junior, do
cargo em provimento de comissão de
Assessor de Gabinete de Vereador,lotado
junto ao Gabinete Parlomentar,referência
CCIA, a portir de 31 de ogosto de 2013;

CâmaraMunicipal de Valinhos
Aos trinta dias do mês de agosto do ano

de dois mile treze.

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA
Presidente

EDITAL .
CONVOCAÇÃODE AUDIENCIA

PUBLICA CONJUNTA

 
Propostas de Anteprojetosde Lei,
que alteram, respectivamente. os
dispositivos do Plone Diretor If, do

Municipio de Valinhos (Lei nº 3.841/
2004) e da Lei de Zoneamento
Urbana (Lei nº 4.186/07)

A CAMARA MUNICIPALDEVALINHOS
em ação conjunta comaPREFEITURADO
MUNICIPIO DE NHOS, visando 6
odequação e o aperfeiçoamento do
legislação municipalurbanistica,bem como
a produção de habitaçõesde interessesocial,
com o objetivo de reduzir o déficit
habitocionoldo Município, prioritariamente,
em relaçãoàs famílias residentes em áreas
de risco, convoca AUDIÊNCIA PUBLICA
CONJUNTA paro apreciaçãodos propostos
de Anteprojetos de Lei que alteram,
respectivomente,os dispositivos do Lei nº
3841/04, q qual dispõe sobre o Plano
Diretor tll do Municipio de Valinhos e
dispositivos do Lei nº 4.186/07,que dispõe
sobre o zoneamento urbano, a qual se
realizara nos termos deste Edital.

A Audiência Pública será realizado NO
DIA 23 RO DE 2013, com suo
instalação marcado pora às 19h00 no
Auditórioda CâmaraMunicipalde Valinhos,
situada no ruáÂngelo Schiavinato, nº 59,
Residencial São Luiz, neste Municipio de
Volinhas, estado de São Paulo, CEP
13270-470, tendo sua sessão presidida
pelo SecretáriodePlanejamentoeMéioAmbiente. o
“"O"processo administrativo nº 6 165/

2013 - PMY, bem como os respectivos
propostas de anteprojetos de lei
permonecerão àdisposição dos interessados
para consulto, nohoráriodashos19h.95.
periodo de 30 de agosto a 19 de setembro
Je2013,noGuiché da Tâmaro Municipa

deValinhos “situadanorodÂngeloSchiavinato, nº 59, Residencial São Luiz,
neste Municípiode Valinhos

As propostas de aonteprojetos de lei
tombém estarão disponiveis no Portal do
Prefeitura de Valinhos, página eletrônico
wwnw.valinhos.sp.gov.br.

A porticipação na Audiência Público
obedeceráàs seguintes regras:

 
   

 

1. Audiência Pública é evento público que
permite a participoçãode qualquer pessoa
ou entidade interessadono assuntoobjeto
do discussão; b

2. A inscriçãodos participantes pora a
apresentoção de sugestões
comentáriosserá admitida de 30/08/2013
à1970972013 das 9h00 às 16h00, junto
aaProtocolo Geral do CômaroMunicipal de
Valinhos;sito a Rua Angelo Schiavinato,nº
59, Residencial São Luiz, neste Municipio de
Valinhos

3. As inscrições serão feitas em listas
apropriados, garantindo-seaoinserito
conhecera ordem deseupronunciamento,
sendo que codopessoa poderá inscrever
apenas o próprio nome e ser também
portodora de procuração de apenas mais
umo pessoa;

4, Pora Inscrever-secomo representante
de entidodedasociedadecivil,Ointeressado
deverá comprovarque a elc pertencee que
tem delegação pora Tolar em seumome,
através de oficio ou carta com a referida
indicação assinada pelo representante legal,
sendo permitidaapenas uma inscrição para
coda órgão ou entidade;

 

5. Cada pessoa inscrita terá direito a
uma única manifestaçãopara apresentação
das sugestões ou comentários,que devero
ser reolizada em ate cinco minutos,
obedecidoa ordem de inscrição,

6. Os interessodosdeverãoopresentar,
junto à sua inscrição, os memoriais do
matéria que for opresentor, contendo em
destaque o assunto, relatório e conclusão
finol, para acompanhamentodo meso
diretora dos trobolhos,

7 A opresentação deverá ater-se,
exclusivamente, 00 breve relato dos
memoriais, não sendo permitido suo|
alteração opós a inscrição,

8. Esgotadoo ternpo de 5 (cinco) minutos,
o opresentoção o respeito do sugestõo,
possor-se-ã cos demais inscritos,
sucessivamente;

9. Podera ocorrer q opresentoção da
sugestão por pessoa diversa do inscrita,
mediante a opresentoçãode procuração,a
qual deve conter reconhecimentode firma
do cortório de notos e devero ser
apresentado oo Presidente, antes do inicio
da sessão;

10. Para o bom andomento dos
trobolhos, nas manifestaçõesde apoio ou
reprovaçãoà propostados anteprojetosde
ler ou das sugestões opresentodas, fica
vedado o uso de instrumentosacústicos ou
de quaisquer meios que conturbem o
discussão;

W. Dyronte o Audiência Público sera
mantido no recinto, para livre consulta dos
presentes, um exemplar de cedo uma dos
propostosde anteprojetosde lei;

12. Havendo quantidade de inscritos que
torne impossivel a apresentaçãode todos
no mesmo dio, ou que extrapoleo horário
de encerramento estipulodo, a Audiência
Publica poderó ser interrompida poro que
tenha continuidade no dia 25/09/2013,às
19h00;

13. Em codo um dos dios do Audiêncio
Publico, o horário de encerramento não
ultrapassoráàs 22h, preferenciolmente;

14. Após a apresentação de todos os
inscritos, o Presidente dará por concluidoo
audiência pública, informando a dato do
divulgação dos sugestões recebidos e seus
comentários,encerrandoos trabolhos;

15. Poderão ser apresentodos recursos,
mediante requerimentono Protocolo Geral
da CâmaraMunicipalde Yalinhos,das 9h00
às 16h00, no prozo de 02 (dois) dias uteis,
contado do final da Audiência Publico,
visando dirimir quaisquerduvidos q respeito
dos trabalhos executadosdurante o oudiência
público

E, paro que se torne de conhecimento
publico é expedido o presente Edital de
Convocação

VYolinhos, 5 de setembrode 2013

LOURIVALDO MESSIAS DE OLIVEIRA
Presidente 
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Propostas de AnteprojetosdeLei,
Municípiode Valinhos (Lei nº 3.841/2004)e da Lei de Zoneamento Urbano (Lei nº 4.186/07)

A PREFEITURADO MUNICÍPIODE VALINHOS, através da Secretaria de Planejamentoe Meio Ambiente, visando à

adequaçãoe o aperfeiçoamentoda legislação municipal urbanistica, bem como à produção de habitações de interesse
social, com o objetivo de reduziro déficit habitacionaldo Municipio, prioritariamente,em relação às famílias residentes
em áreas de risco, convocaAUDIÊNCIA PÚBLICA para apreciaçãodas propostasde Anteprojetos de Lei que alteram,
respectivamente, os dispositivosda Lei nº 3.841/04, a qual dispõe sobre o Plano Diretor Ill do Municipio de Valinhos e

dispositivosda Lei nº 4.186/07, que dispõe sobre o zoneamentourbano, à qual se realizará nos termos deste Edital

A AudiênciaPública será realizada NQ DIA 23 DE SETEMBRODE 2013, com sua instalação marcada para às 19h00
no Auditório da Câmara Municipal de Valinhos. situada na rua Ângelo Schiavinato, nº 59, Residencial São Luiz, neste
Municipio de Valinhos, estado de São Paulo, CEP: 13.270-470, tendo sua sessão presidida pelo Secretario de

Planejamentoe Meio Ambiente

O processo administrativo nº 6.165/2013 - PMV, bem como as respectivas propostas de anteprojetos de lei
permanecerãoà disposiçãodos interessadospara consulta, no horário das 9h às 16h, no periodo de 30 de agosto a

149 de setembrode 2013, no Guichêda Secretariade Planejamentoe Meio Ambiente, localizada no Paço Municipal, rua
Antonio Carlos. nº 301, centro, Valinhos- SP, CEP: 13 270-005

As propostas de anteprojetos de lei também estarão disponiveis no Portal da Prefeitura de Valinhos. página eletrônica

www.valinhos.sp.gov.br.

A participaçãona AudiênciaPública obedeceráas seguintes regras:

1. Audiência Pública é evento público que permite a participaçãode qualquer pessoa ou entidade interessada no

assunto objeto da discussão;

2. A inscrição do participantepara à apresentaçãode sugestões ou de comentáriosserá admitida de 30/08/2013
a 19/09/2013 das 9h00 às 16h00, junto ao Protocolo Geral da Prefeitura do Municipio de Valinhos. localizado no

Paço Municipal;

3. As inscrições serão feitas em listas apropriadas, garantindo-se ao inscrito conhecer a ordem de seu
pronunciamento. sendo que cada pessoa poderá inscrever apenas O próprio nome e ser também portadora de

procuração de apenasmais uma pessoa,

4. Para inscrever-secomo representantede entidadeda sociedade civil, o interessadodeverá comprovar que aela
pertence e que tem delegação para falar em seu nome, através de ofício ou carta com a referida indicação
assinada pelo representante legal, sendo permitidaapenas uma inscrição para cada órgão ou entidade;

5. Cada pessoa inscrita terá direito a uma única manifestaçãopara apresentação das sugestões ou comentarios
que deverá ser realizada em até cinco minutos, obedecidaa ordem de inscrição.

6 Os interessados deverão apresentar, junto à sua inscrição, Os memoriais da matéria que for apresentar,
contendo em destaque o assunto, relatório e conclusão final, para acompanhamento da mesa diretora dos

trabalhos.

7. A apresentação deverá ater-se. exclusivamente, ao breve relato dos memoriais, não sendo permitida sua

alteração apósa inscrição;

8 Esgotado o tempo de 5 (cinco) minutos. a apresentação a respeito da sugestão, passar-se-ã aos demais
inscritos, sucessivamente:

9 Poderá ocorrer a apresentação da sugestão por pessoa diversa da inscrita, mediante a apresentação de
procuração, a qual deve conter reconhecimento de firma do cartório de notas e deverá ser apresentada ao
Presidente, antes do início da sessão,

10. Para o bom andamentodos trabalhos. nas manifestaçõesde apoio ou reprovação à proposta dos anteprojetos
de lei ou das sugestões apresentadas,fica vedado o uso de instrumentosacústicos ou de quaisquer meios que
conturbéma discussão;

11. Durante a AudiênciaPública será mantido no recinto. para livre consulta dos presentes, um exemplar de cada

uma das propostas de anteprojetosde lei;

12. Havendo quantidade de inscritos que torne impossivel a apresentação de todos no mesmo dia, ou que
extrapole o horário de encerramento estipulado. a Audiência Pública poderá ser interrompida para que tenha
continuidadeno dia 25/09/2013, às 19h00;

13. Em cada um dos dias da Audiência Pública. O horário de encerramento não uiltrapassará às 22h,

preferencialmente,
14. Após a apresentaçãode todos os inscritos, o Presidentedará por concluida a audiência pública, informando a
data da divulgaçãodas sugestõesrecebidase seus comentários, encerrandoos trabalhos, 
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45. Poderão ser apresentadosrecursos, mediante requerimentono ProtocoloGeral da Prefeitura do Municipio de
Valinhos, das 9h00 às 16h00, no prazo ce 02 (dois) dias uteis, contado do final da Audiência Pública, visando

dirimirquaisquerdúvidas a respeito dos trabalhosexecutadosdurante a audiência pública

E, para que se torne de conhecimentopúblico é expedidoo presente Edital de Convocação.

    Fis. noFAQ RubricaValinhos, 29 de agosto de 2013.

Paulo Alcídio Bandina
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

ARQUIVOS:  Edital de Convocação
Anteprojetode lei - altera PD 3 - frutal
Anteprojetode lei - altera zoneamento -frutal
Original 17.2013 - zoneamento proposto - detalhe frutal

Original 3513 - Macrozoneamento
TABELA 4A - ZEISA
Zoneamento atual - detalhe fruta!

Caoyrgiy O CGta PMV Vogos os dirmtos cosarvadios

Lealharana valinhas en cov hrinortal/index.nhn?option=com content&view=article&i... 30/08/2013 
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REFEITURÁA DE

VALINHOS
TRABALHO SERIO RESULTADOCENTO,  HOME SERVIÇÕE ONA NE LES: SLAÇÃO MPRENSA AGENDA

Nossa Cidade DESTAQUES - visc
Conheça vinhos Obras da UPA em Valinhos entram em fase

de acabamento
História nã

! ea a Rosi a       Pe
Dia 23/09/2013 - 19 horas

na Câmara Municipafde Valinhos

Simbolos Municipais

Informações Turisticas
Preteito Exerça sua cidadania.Participe!

Localização

Secretarias
EADLDU ToGabinete do Prefeito

As obras de construção de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) em Valinhos,
Gabinete do Vice-Prefeito localizada na Avenida Gessy Lever, ao lado do Viaduto "Laudo Natel", entraram na retafinal .CLIQUE AQUI

nesta semana. À informação é do secretário municipal de Obras e Serviços P
Assuntos Internos Ligenciamento Assuntos Jurídicos & VEIA MAIS Amblanta!
Institucionais molentas

NOTICIAS
Cultura e Turismo Audiência Pública discutirá mudança no Plano Diretor para maior

projeto de habitação popular de Valinhos .

Defesa do Cidadão CONTAS -

A Prefeitura de Valinhos, por meio da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, PÚBLICAS sÊ .

Desenvol. Econômico realizará Audiência Pública a fim ae adequar e aperfeiçoar à legistação urbanistica do ' |

Desenvol Social é Hab municipio para a implantação de habitações de interesse social. O evento, aberto ao : á E
público, será no próximo dia 23, às 19 horas, no plenário principal da Câmara Municipal

Educação O espaço foi cedido pelo poder Legislativo por ter capacidade de acomodar 316

pessoas

Espones e Lazer A audiência será o próximo passo para a concretização de um empreendimento

Fazenda vertica..

Licitações Compras e Pronatec está com inscriçõesabertas para curso
Suprimentos profissionalizantegratuito

Estão abertas as inscrições para O curso profissionalizante de Traçador de Caldeiraria
Obras e Serviços Públicos

oferecido gratuitamente pelo Pronatec (Programa Nacional de Acesso ao Ensino  Danos? & Arquivos Técnico e Emprego). Podem participar preferencialmente famílias inscritas nO Cadastro Biblioteca
Único ou que recebem Bolsa Familia q Municipal

Planejamento e Meto . .Ambiente São 25 vagas disponiveis e para se inscrever é preciso ter entre 16 e 59 anos de idade,
ter concluido o Ensino Fundamental e estar inscrito no Cadastro Único ou receber Bolsa Tempo

Saúde Familia No ato do cadastro, é preciso apresentar

Transportes e Trânsito Serwdores municipais de Valinhos terão palestra no proximo cia 9 sobre implantação do

Valprey
Fundo Social da Valinhos abre inscrição para curso gratu:lo de reparador ce aparethos eletrodomésticos
Solidariedade Prefeiusa de Valinhos dá manutenção em prédios da area de segurança e Forum

DAEV valinhos lraz curso de extensão da Unicamp para professores da rede

+ Todas as noticias 
vs dreios reservados CopyrenS 2015 PRV Tux

03/09/2013
het: /harana valinhos en cov.br/nortal/index.php 
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Audiência Pública discutirá mudança nO Plano” —|—
Diretor para maior projeto de habitação popular
de Valinhos
A Prefeitura de Valinhos, por meio da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, realizará Audiência Publica a fim de adequar e

aperfeiçoar a legislação urbanística do municipio para a implantação de habitações de interesse social O evento, aberto ao público,

será no próximo dia 23, às 19 horas, no plenário principal da Câmara Municipal. O espaço foi cedido peto poder Legislativo por ter

capacidade de acomodar 315 pessoas

  
  

CONTATO VELESONES UTEIS
LEGISLAÇÃO MPRENSA AEN  

um empreendimento vertical, no bairro Frutal, dentro do Programa "Minha |
00,00 mensais (faixa 1). Será o maior programa de

de anteprojetos de Lei que alteram,

A audiência será o próximo passo para à concretização de
Casa, Minha Vida”, que atenderá 200 familiascom renda de zero até R$ 1.6

habitação popular da hustória de Valinhos. Na ocasião, serão apreciadas as propostas
respectivamente, os dispositivos da Lei 3841/04 (Plano Diretor il) e 4 186/07 (Zoneamento Urbano)

A ação ocorre após um periodo de oito anos sem à construção de moradias populares no municipioe integra o plano de governo do

prefeito Clayton Machado que visa promover parcerias com a iniciativa privada para beneficiar famílias de baixa renda (interesse
social), parte delas morando atualmente em áreas consideradas de risco pela Defesa Civil, e desta forma contribuirpara a realização

do sonho da casa própria para familias de baixa renda

esidenciais já passou pela análise, no último dia 23 de

or maioria dos votos (11 a 5), e de Desenvolvimento
O aval dos dois conselhos ocorreu após

aixo valor do l

A alteração de zoneamento no bairro Fruta! para a implantação dos prédios r

agosto, dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente (CMMA), que aprovou pi

Urbano (CMDU), cujo posicionamento favorável foi ainda mais expressivo (14 votos à 1)

vários encontros nos últimos 30 dias e em razão da série de vantagens apresentadas no bairro Frutal, dentre elas 0 b;

metro quadrado, o pequeno impacto ambiental e a excelente topografia do terreno

rt, que participou das discussões na câmara
Segundo o gerente da Caixa Econômica Federal de Valinhos, José Augusto Baunga

até o mês de setembro A partir dai, há risco de a
técnica do CMMA, Valinhos corre contra o relógio para conseguir viabilizar o projeto

cidade não ser contemplada com os recursos do programa Minha Casa, Minha Vida

Processo da audiência — A Audiência Pública é aberta a todas as pessoas ou entidades interessadas no assunto “A audiência é

para ouvir a população com relação à alteração do Plano Diretor e do Zoneamento Urbano da área do Frutal Não é um debate O que

será falado pelos participantes inscritos fará parte da mensagem dos projetos de lei que serão encaminhados posteriormente ao
Legistativo para aprovação”, afiimouo secretário de Planejamento e Meio Ambiente, Paulo Bandina, que presidirá a audiência A

Câmara Municipa! fica na Rua Ângelo Schiavinato, nº 59, no bairro Residencial Vatinhos

Os interessados em apresentar sugestões ou comentários durante a audiência deverão fazei inscrição prévia no Setor deProtocolo
eitura até as 16 horas do próximo dia 19. As inscrições serão feitas em listas apropriadas, contendoem destaque ogeral da Pref procedimento garantirá ao inscrito terassunto, retatório e conclusão final, para acompanhamento da mesa diretora dos trabalhos O

conhecimento da ordem de seu pronunciamento, sendo que cada pessoa terá direito a uma única manifestação, por cinco minutos e

sem direito à prorrogação.

A integra das regras para a participação na audiência pode ser consultada na Imprensa Oficial do Municipio, veiculada no dia 30 de

agosto, edição de nº 1.360, que também poderá ser encontrada na versão eletrônica no site oficial da Prefeitura
www valinhos.sp gov br O processo administrativo nº 6.165/2013, bem como as propostas de anteprojetos de Lei estão à disposição

dos interessados para consulta também até o dia 19, no mesmo periodo mencionado acima, no guiche da Secretaria de Planejamento

é Meio Ambiente, no Paço Municipal. As propostas também estão disponiveis no site da Prefeitura

errados  913 PMV [ed 
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  inha Casa
MinhaVida

Dia.23de Setembro de 201:
É “Das19h00 às 22h00
CâmaraMunicipal deValinhos

   
       

REALIZAÇÃO: Enpaiio i Lago O Car uia “
pao PREFEITURA.DE . SECRETARIA DE

a VALIN PLANEJAMENTO E
E, VALIINiios MEIO-AMBIENTE. o |     



 

A Prefeitura, por meio da Secretaria
de Planejamento e Meio Ambiente,
realizará Audiência Pública a fim de
adequar e aperfeiçoar a legislação
urbanística do município para a

implantação de habitações de interesse
social. O evento, aberto ao público,
será no próximo dia 23, às 19 horas,
no plenário principal da Câmara
Municipal. O espaço foi cedido pelo
poder Legislativo por ter capacidade
de acomodar 316 pessoas.

A audiência será o próximo passo
para a concretização de um empre-
endimento vertical, no bairro Frutal,
dentro do Programa “Minha Casa,
Minha Vida', que atenderá 900 famílias
com renda de zero até R$ 1.600,00
mensais (faixa 1). Na ocasião, serão
apreciadas as propostas de
anteprojetos de Lei que alteram,
respectivamente, os dispositivos da
Lei 3.841/04 (Plano Diretor NI) e

4186/07 (Zoneamento Urbano).
A ação ocorre após um período de

oito anos sem a construção de
moradias populares no município e

integra o plano de governo do prefeito

O prefeito Clayton Machado (PSDB)
defendeu investimentosfederais para
viabilização do maior projeto
habitacional da história de Valinhos
em encontro com a presidente Dilma
Rousseff. O encontro foi realizado em
Campinas, durante visita de Dilma
para inauguração de 520 unidades
habitacionais no Jardim Satélite Tris.
O projeto de Valinhos soma, na
primeira etapa, 900 unidades e pode
atingir 1.200, todas dentro do
programa Minha Casa, Minha Vida”.

“No encontro, tive a oportunidade
de reforçar, diretamente com Dilma e

com o ministro das Cidades, Aguinaldo
Ribeiro, o pedido para liberação de
recursos federais, a fim de que
possamos viabilizar a segunda tinha de
captação de água do Rio Atibaia”,
informou o prefeito, que no mês de
junho participou de audiência em

 
     

       
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Evento discutirá mudança no Plano Diretor
de habitação popular

  
DE DESCONTO
NOS JUROS E MULTAS

IPTU 11SS | ITBI E contas de
àgua do DAEV

Clayton Machado que visa promover
parcerias com a iniciativa privada para
beneficiar famílias de baixa renda
(interesse social), parte delas morando
atualmente em áreas consideradas de
risco pela Defesa Civil, e desta forma
contribuir para a realização do sonho
da casa própria para famílias de baixa
renda.

A alteração de zoneamento no
bairro Frutal para a implantaçãodos
prédios residenciais já passou pela
análise, no último dia 23 de agosto,
dos Conselhos Municipais de Meio
Ambiente (CMMA), que aprovou por
maioria dos votos (11 a 5), e de

      
Desenvolvimento Urbano (CMDU),
cujo posicionamento favorável foi
ainda mais expressivo (14 votos a 1).
O aval dos dois conselhos ocorreu
após vários encontros nos últimos 30
dias e'em razão da série de vantagens
apresentadasno bairro Frutal, dentre
elas o baixo valor do metro quadrado,
o pequeno impacto ambiental e a

excelente topografia do terreno.
Segundo o gerente da Caixa

Econômica Federal de Valinhos, José

Augusto Baungart, que participou das
discussões na câmara técnica do
CMMA, Valinhos corre contra. O

relógio. para conseguir viabilizar O

projeto até o fim do mês. À partir daí,
há risco de a cidade não ser
contemplada com os recursos do
programa 'Minha Casa, Minha Vida”.

Processo da audiência — Os

interessados em apresentar sugestões
ou comentários durante a audiência
deverão fazer inscrição prévia no Setor
de Protocolo Geral da Prefeitura até as

16 horas do próximo dia 19. As
inscrições serão feitas em listas

“ABASTECIMENTO

h y q Sao

Brasília para apresentar o projeto
técnico solicitado pelo comitê gestor
do PAC - Programa de Aceleração de
Crescimento.

    e sir

A Prefeitura de Valinhos solicitou
os recursos a fundo perdido, em razão
de uma divida consolidada que soma
quase o orçamento anual do município

Fis. nº. 20 U Rubrica 
apropriadas, contendo em destaque o
assunto, relatório e conclusão final,
para acompanhamento da mesa

diretora dos trabalhos. O
procedimento garantirá ao inserito ter
conhecimento da ordem de seu
pronunciamento, sendo que cada
pessoa terá direito a uma única
manifestação,por cinco minutos e sem

direito à prorrogação.
A integra das regras para a

participação na audiência pode ser
consultada na Imprensa Oficial do
Município, veiculada no dia 30 de
agosto, edição de. nº 1.360, que
também poderá ser encontrada na
versão eletrônica no site oficial da
Prefeitura: www.valinhos.sp.gov.br.O
processo administrativo nº 6.165/
2013, bem como as propostas de
anteprojetos de Lei estão à disposição
dos interessados para consulta
também até o dia 19, no mesmo
periodo mencionado acima, no guichê
da Secretaria de Planejamento e Meio
Ambiente, no Paço Municipal. As
propostas também estão disponiveis
no site da Prefeitura.

e impede a participação em linhas de
financiamento, mesmo em bancos
públicos. Segundo o Tribunal de Con-
tas, Valinhos tem a terceira maior
divida per capita do Estado de São
Paulo. Coincidentemente, a maior
parte dessas dívidas se originou com
as obras da primeira linha de captação
de água, na década de 90.

“A segunda linha de captação é

uma obra essencial, não só para O

abastecimento da cidade, como
também para efetivarmos o maior
projeto de habitação popular da
história de Valinhos, dentro do
programa 'Minha Casa, Minha Vida”.
Nosso pedido, no valor de
aproximadamente R$ 10 milhões, já
está em análise, no comitê gestor do
PAC e acredito estarmos próximos
desta conquista histórica”, destacou
Clayton Machado.



06 de setembro de 2013:

Raivaanimal
Campanha de vacinação

Prefeitura de Vali-
nhos dará continui-
dade à Campanha

e Vacinação Con-
tra a Raiva em Cães e Gatos
durante três finais de semana,
nos próximos dias 14 e 15,
21] e 22€e 28 e 29. Além da
área rural, onde a campanha
é realizada chácara por chá-
cara desde o dia 5 de julho,
com previsão de término nes-
ta semana, a vacinação será
oferecida em 53 postos fixos
distribuídos em toda a área
urbana da cidade (confira lo-
cais abaixo).

A Secretana da Saú-
de conta com a colaboração
dos proprietáriospara conse-
guir vacinaraproximadamen-
te 25.000 animais. Todos os

cães e gatos com idade supe-
rior a três meses de idade, in-
clusive as fêmeas que estejam
prenhes,amamentando ou no
cio, deverão ser levados para
vacinar. É importante levar a
carteira de vacinação do ani-
mal,

Os gatos, por per-
manecerem' com o instinto
de caça bem aguçado, apre-
sentam maior risco de serem
infectados pela raiva, caso
tenham contato com algum
outro animal contaminado,
como morcegos. Por isso, se
faz necessário um esforço
maior dos proprietários de
gatos para que todos os ani-
mais sejam vacinados.

A orientação da Se-
cretaria da Saúde é que os

animais sejam levados aos
postos de vacinação por adul-
tos em caixa de transportes
ou guia. Em caso de dúvidas,
os proprietários podem ligar

para 3829-2197 / 3829-1252
/ 3829.5675 ou 156.

Doença mortal - À
raiva é uma doença viral
grave que pode acometer
todos os mamiferos, in-
cluindo seres humanos,
sendo, portanto uma z0o-
nose (doença transmitida
entre homens e animais).
Possui atta letalidade,
sendo mortal tanto para
o homem quanto para Os
animais. A transmissão
ocorre através da saliva de
animaiscontaminados pelo

viruspor meio de mordedu-
ras, lambeduras e até arra-
nhões.

A doença ocasiona
uma inflamação aguda do
Sistema Nervoso Central
(cérebro) e uma vez inicia-
do os sintomas não há mais
cura. Há apenas descrições
de recuperação de trêspes-
soas no mundo (uma no
Brasil, em 2009) após se-
vero e complexo tratamen-
to. Entretanto os pacientes
permaneceram com graves
sequelas,sendo que um de-
les veio posteriormente a
óbito.

Nos anos de 2004 a
2012 o município de Vali-
nhos registrou casospositi-
vos de raiva em morcegos,
o que indica que há cireu-
lação do vírus na cidade.
Por isso, é de extrema im-
portância que os proprietá-
rios de cães e gatos levein
os animais para vacinar
contra a raiva, uma vez
que esta é a maneira mais
eficaz de se prevenir esta

grave enfermidade. 
rara eo

dd! ASSEREORIA CONTANHPostal /
“Aberturae Encerramentodé Empresas . Assessoria Trabalhista

. EscrituraçãoFiscal Contratos em geral
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MenRnSedeVarob (Dir SBbTpaaACE EEPEneêmentoÚber siivas9B)89p DiretorMdo
APREFEITURA DO MUNICÍPIO, DE VALINHOS, ayaçés Ge Secretara, de Planejamentoe Meioatravês

AT Estaçõesde illeressa Social« parente oea o EdeterRea e Too
onlafamente, em relação às familias residentes em áreas de riscoconvoca 1ara apreciação das prol ostasde Anteprojetosde Lei que alteram, res tivamente, os gispositivos da

e J64, a qual dispõe sobreo Pla iretorIl do Municipio de Valinhos e dispositivos daLein
186/07, que dispõesobrê o zoneamentourbano,aqua se realizáranos termosdeste Edital.

AAudiência Públicaserá realizadaNODIA23 “EMBRODE 2013,com sua instalaçãomar

PRSRan aa So atras pa deVl, suada aADRs
sessãopresididapelo Secretano de lanejamentoeMeio Ambiente.

e peão administrativonº 8.165/2013— PMV. bem como 78 respectivasgrorgptas antenas
permanecerão à disposição dos, te! essai aa consulta. no Notan At çdehE neoon aSli dE JOL REU da Scalade one Ega Det

Aspropostas deanteprojetos deleitambémestarão disponíveisno Pontal da Prefeitura de Valinhos,
página eletrônica www.vali os.sp.gov.br. oe .

A participaçãona AudiênciaPública obedeceráàs seguintesregras:,
| 4. Audiência Pública Soeventofublco.que permite a participaçãode qualquer pessoa ou entidade
interessada noassuntoOl jeto da Ciscussão, a . . . . .

aoopuBriaSpot das E ASRERO,júniodequgestõosqudecomenároS EIA Asp de
Valinhos, localizado no Paço Municipal, :

3.As inserções serão feitas em listas apropriadas,garantindo se ao inscrito conhecera ordemde seu
o. sendo que cada pessõa podera iscrever apenas o próprio nome € ser tambem

ropunciameortadora de procuraçãode apenas Mais uma pessoa,
4. Para inscrever-se como re resentante de entidadi

comprovar ea ela pertencee que tem delega Q parafalar e
com a relenda nai o assinadá pelo represênt

cada orgãoou entidade;
5. Caga pessoa inserta terá dir o a uma única manifestaçãopara apresenta ão dassugestõesou

comentanos,que deveraser realizada em ate cinco minutos, obedecidaa ordemde inscnção,
6. Os interessados deverão apresentar, duto à sya inscrição. Os, memoriais da maténa que forapresenta,conte sm festaque o assunto, relatório. e conclusão final, para acompanhamento da

esa diretora dos trabaihos,
7. Aapresentaçãodeveráater-se, exclusivamente,ao breverelatodos memoriais,não sendopermitida

sua alteraçãoapósa Inscnção,
8. Esgotadoo tempo de 5 (cinco) minutos, a apresentação à respeitodasu estão, passar-se-á aos

demais Ínsentos,sui dadelas ) P ça pe 9 P .

ta, mediante à9. Podera rer a apresentação da sugestão, por pessoa diversa da .insci a)
apresentaçãopéPrpcutação a taça veGoal Preconh eim nto de firma do cartonode notas edevera

tada do Presidente, ahtesdo inicioda sessão,
ão à proposta dos

s ENSEOS ou dê

da sociedade civil o interessado deverá
seu nome, atravesde qficio qu carta

nté legal, sendo permitidaápenas uma inscrição para

ser apresehta:
ifestações de apoip qu reprovaioe polo qu rep10. Para ORd mentodostrabalhos,nes maanteproéios e lei ou dassugesto s apresentadas, fica ve O O uso de instrumen

quaisquermeiosque conturbém a discussao,
11. Qu ntea Audiência Pública será mantido no, reginto, para livre consulta dos presentes, um

exemplar de cada umadas propostas de anteprojetosde lei, :

12.Havendoquantida e de inscritos que tom impossívelà apresentaçãode todos no mesmodia, OU
e exe ole 9 Nnorano de en nto es , àAudiencaBlDi oderá ser interrompida paraque tenl EPcomnui Jade REASEI e!j 2 fência Hd P poa p
é Emcada um dos dias da AudiênciaPública, o horáriode encerramentonão ultrapassará às 22h,

preferencialmente;
14, Após a apresentação de todos os inscritos, o Presidentedará por concluida a audiência pública,

ido adita da dE ntanos,encarando65 fralalhos:informal lgaçãodas sugestõesrecebidase seus com
15. Poderão ser aprese s,[e s. mediante requenmento no ProtocoloGeral da Prefeitura do

ç devdinhos,eserted as Taro , no prazo Afo 5 As eis, contado& final da Ji Iênciaas a respeito dos trabalhos executados durante a audiênciaÍCIPIOE ic, visando dirimir quaisquer duvipública. no quai Qu !

E, para que se tome de conhecimentopúblico é expedidoo presenteEditalde Convocação.
Valinhos, 29 de agosto de 2013.

Paulo Alcidio Bandina
Secretáriode Planejamentoe MeioAmbiente 

 www.valinhos.sp.gov.br

r alcance e visibilidade,
pelo mesmo preço   
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Arte Final - Prefeitura de Valinhos <

De: "Rádio Valinhos FM" <heleno(Dhiway.com.br>
Data: segunda-feira, 2 de setembro de 2013 10:58
Para: "Oliva" <artefinal(Ovalinhos.sp.gov.br>
Ce: "Emesto Donizete Cenzi" <ernestocenzi(Oyahoo.com.br>
Assunto: | Fw: anuncio planejamento  VALINHOS
COMUNITÁRIAFM (|IE%)
a voz da nossa gente

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS
CNPJ: 02.130.718/0001-28

Bom dia, Oliva!

Confirmo o recebimento do texto para divulgação do Edital para Convocação de Audiência
Pública da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.

Estamos propondo um total de 50 chamadas, de 30 segundos cada, a partir do dia 10 ao dia 20 de
setembro de 2013, pelo valor total de R$ 375,00.

Fico no aguardo do spot.

Atenciosamente

Heleno Casacio
Rádio Valinhos FM
Depto Comercial cel.: (19) 9622-6322
Endereço: Rua Padre Manoel Guinot Bernat 74 Centro — Valinhos CEP.: 13270-030
Telefone: (19) 3871-1523 / (19) 3849-7771 / Telefax: (19) 3871-8882
E-mail: helenoradiofmíbie.com.br ou heleno(Dhiway.com.br
www.valinhosfm.com.br

===-— Original Message -----
From: Arte Final - Prefeitura de Valinhos
To: ivO)jornaldevalinhos.com.br ; arteQitv.com.br; noticiasvalinhosGPgmail.com; helenoQDhiwaycom.br
Sent: Monday, September02, 2013 9:23 AM
Subject: anuncio planejamento

17/09/2013
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Folha de Valinhos
SÁBADO, 31 DE AGOSTO DE 2013

          
airco)pmidpioadgalinos
EDITAL - CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIAPÚBLICA

Propostasde ntepr jetosdeLei, que aiteram respectivamente Ê dispositivos do PlanoDiretor Hi, do
MVunáípio de VValinhos (Lei nP 841/2004) eca Lei dé Zoneamento anó ei no4.186/07) É

PREPELIURA DO MUNICÍPIO DE v LINHOS,À EYES qa Secretariade pan meento e Meio
A, ente visam Q é atlegquação e o aperteicoament islação mua cipa ERRem como
a rod de a taçõesde interesse social, Corn005elo d teguzir o déficheh! daoBrRo
pronto Paoe, em Ea Estàsdemias resi entes(e areas de nisco,convocaÀÚ Aar ó d ropostas de Antenrcietos de leram, respect ça bd 65 dispos vos Ca

Le 08 a quai dispõe sobre SPASPirstordl do Muntci So os e SisposiStivos ca Lei nºTao AT cispde sopré O zoneamento |urbano, a qualse realizarrá nos termos deste cital.

AcendaePúblicaaserá f alizada NO ia 23 E ah MBROQREA2013. com suaSh)nsialação !parçaça
ara Faioro arara À ] o: ua n Epnerio inato. n
esidenciai peste MMunicipl(o de“aihhos estado fo aulo. RER 0. tendo suá

sessão presidida pel5'SecretanIO de lanejamento e MeioAmbientfe
O processo administrativo nº 6. 165/2013—PMV, bem como as respectivasPengias anteprojei S

e ermanecerãoà disposição dos inte essaOS pera consulta, NO|DR ERsádas9h às fernho nei o
e E aço ioa id ge set mibro de 201 É icheda Secretaria Ce alsiajapento,eMeooa ; o: ente

locaBêda Fo Paço Municipal.rua Antonio Ca Es.nº 304,. centro, Vaiunhos— SP
As propostas de anteprojeios de lei também estarão disponíveis no Portalda Prefeitura de Valinhos.

página eletrônica way.valirhos.sp.govDr
A participação na Auciência Pública obedecerá as seguintes regras:

  

1. Audiência Publica é eventopúblico que permite a participação de qu:aiguerpessca ou entidade
interessada no assuntoobreto da discussão;

ser ção Soegnisipante para a aprese ã estões qu de cormenjarios sera acmilda deRA0132 19% O ó das MH Cas!ShOO, ROSe ua CêGeral ca Prefeiturà do Municipio de
valk ós. localizado no Paço Municipal:

3. As inscrições serão feitas em listas apropriadas, garantindo-se ao inscrito conhecer a ordem de seu
pronunciamefito. sendo quecada sessoa podera ÀMscrever apenas O próprio nome e ser tambem
portadora de procuração de apenas nais uma pessoa;

4, Para. inscrever-se como re esertante de entidade da sociedade civil, O Interessado dever
comprovar que a eia pertencee em delegação para falar em seu nome, alravésCe QTicio qucana
com a referida naiçação assinada|oo repre nte legal, sendo permitida ápenas uma inscrição para
cada orgao ou ento ate,

5. Cada pessoa inscrita tera direito a uma Unica manifestação para apresentação dassugestões ou
comentários,que deverá ser realizada em até cinco minutos, obedecida& ordem dé Inscrição:

5.0s interessacos deverão apresentar. junto à sua nscngÇÃO. os, memoriais da matéria que for
apresentar, contendo em destaque o assunto. rellatório e contusão final, para acompanhamento ca

esa diretorados trabalhos;
7. Aanresgentação €deveráater-se. exclusivamente,ao breve relato dos memoriais,não sendo permitida

sua aiteração após a inscrição;
8. Esgotado o tempo de 5 (cinco) minutos, a apresentaçãoa respeito da sugestão, passar-se-a aos

demais fhscnios, sucessivamente:
9a sr, gsosrer 2 apresentação de sugestão vor pessoa diversa da Joscita, mediante a0de notes€ deverá

     

apr tação (ieprocuração, à Qual deve contef reconhêcimento de firma o caltório
ser sadoa o Presidente, Fes So micio da sessão;

10. ParaodeEiandamento dos.trabalhos, nas manifestações de apoip ou repi vação opostadedosanteprojetosde lei ou das sugestões a resentadas, iica vedadoà uso de mstrumentos acústicos Ou €
qua!5 er meias que conturbém a discussão,

11. Durante a Audiência Pública será mantido no recinto, para ilvre consulta dos presentes, um
exemplarce cada uma das propostas de anteprojeios de lei.

12. ae co, uantda S Sicainscritos que sore possivela apresseniação ào de todos no!nesmo Gia. ouue extra ) PÇ ento estip! Lao a Auciência Púolicá poderá ser interrompida paraué tenhacontinuidade no dia ENETDIS, às 19n0 º P ? pica F

Em. cada um dos dias da Audiência Pública, o horário de encerramento não ultrapassará às 22h.
pré erencialmente;

4. APÓOs a a resenjaçãoo de todos os inserios, o Presidente dará por concluida a audiência pública,nara do a data da divulgação das sugestões recebidase seus comentários, encerrando os tra ao108;

5. Poderão ser apresenh icios, recursos. media:nte, reguerimento no Protocolo Ge a,da Prefeitura Co
rieipio de Valjinnos, das 9h00 as (ond).no prazo €Ge de fo:siacias úteis, contado go final da AucencaiaE visando difmar€JuBISquêr cuvidas a respeito Rós executados durante a audiência

púBlIca.
E, para que se torne de conhecimento publico é expedidoo presente Edita: deConvocação.
Valinhos, 29 ce agosto de 2013.

  os traba

Paulo Aicídio Bandina
Secretário de Planeiamentoe Meio Ambiente

      Prova Pedestre
da redação

Mais de 500 atietas par-
ticiparam da 32º edição da
Prova Pedestre de Valinhos,
organizada pela Secretaria
de Esportes e Lazer. No
domingo (25), o entorno do
Centro de Lazer do Trabalha-
dor “Ayrton Senna da Silva”
(CLT) ficou tomado pelos
corredorese o evento que se
consolida como um dos mais
importantes do calendário
esportivo valinhense, já está
sendo preparado para o pró-
ximo ano.

À prova foi disputada em
três categorias: Principal
10km para ambos os sexos,
Participativa 5km também
para homens e mulheres e Ca-
minhada de 5km. Os atletas
da terceira idade chamaram
atenção pela grande presença
e vitalidade apresentada.

O secretário municipal de

Toda primeiraE quario-fe
as 15horas no Matriz 8:

e novens porg os doc
unção dos enfer 
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ATA DA SESSÃO CONJUNTA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

“Propostas de Anteprojetos de Lei, que alteram, respectivamente, os dispositivos
do Plano Diretor Ill do Município de Valinhos (Lei nº 3.841/2004) e da Lei de

Zoneamento Urbano (Lei nº 4.186/07)”

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às 19h25, no

Auditório da Câmara Municipal, sito à Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59,
Residencial São Luiz, no Município e Comarca de Valinhos, deste Estado,
aconteceu a Audiência Pública Conjunta de Propostas de Anteprojetos de Lei, que
alteram, respectivamente, os dispositivos do Plano Diretor ll do Município de

Valinhos (Lei 3.841/2004) e da Lei de Zoneamento Urbano (Lei nº 4.186/07),
tendo, desde o dia 30 de agosto 2013, sido dada ampla divulgação a ela, através
da publicação de Edital de Convocação na Imprensa Oficial e em todos os jornais
de circulação do Município, no Site da Prefeitura, em Banners e na Rádio.
Compuseram a mesa diretiva o Sr. Secretário de Planejamento e Meio Ambiente,
Paulo Alcidio Bandina; o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Lourivaldo Messias
de Oliveira; e, representando o Prefeito Clayton Machado, o Vice-Prefeito, Luis

Mayr Neto. Após breves pronunciamentos, foi lido o Edital de Convocação. Em

uma mesa de frente ao palco, ficaram à disposição para consulta, as Propostas de
Anteprojeto de Lei, o Processo 6165/2013 e os Editais de Convocação. Ainda,
contextualizando a audiência, as Propostas de Anteprojeto de Lei foram
projetadas no telão e uma intérprete de libras fez tradução simultânea dos atos
aos surdos presentes. A mesa diretiva foi desfeita, tendo permanecido, tão-
somente, o Secretário de Planejamento e Meio Ambiente, que presidiu a sessão e

convidou a Dr? Paula Penteado Stevenson para secretariá-lo. A seguir, O

Presidente realizou breve explanação sobre o projeto em questão, passando-se à

oitiva dos participantes, respeitando-se a ordem de inscrição e os cinco minutos
de fala: 1) NADIR A. S. NUNES: Ausente. Ementa do Memorial: Pagante de aluguel.
Baixa Remuneração. Impossibilidade de adquirir casa própria. Solicita auxílio do
Estado; 2) RONALDO A. SANTOS: Ausente. Ementa do Memorial: Prioridade de

moradia para família pagante de aluguel e moradora da cidade; 3) KELLY C.

RIBEITO: Ausente. Ementa do Memorial: Elogia o bairro e construtora do
empreendimento. Solicita escola técnica nas redondezas; 4) JULIANA A. DE PAIVA:
Ausente. Ementa do Memorial: Cinco filhos e um especial. Pagante de aluguel.
Requer celeridade e justiça no critério de escolha das famílias; 5) RODRIGO O.

MILANEZ: Ausente. Ementa do Memorial: Adequação do zoneamento. Infra
estrutura dos apartamentos. Área de lazer no bairro; 6) VALDINEA LAPRESA:

Ausente. Ementa do Memorial: Solicita infraestrutura minima para o

empreendimento: saneamento básico, rede de esgoto, iluminação, acesso as vias
urbanas, área de lazer e estacionamento; 7) JANINE S. AZEVEDO: Ausente. Ementa
do Memorial: Renda comprometida com aluguel. impossibilidade de adquirir casa
própria; 8) MARLENA M. PUCCA: Presente. Apresentou comentários de apoio à

mudança do zoneamento, alegando que isso não prejudicará ninguém. Defendeu



 
Oo primeiro teto para a população, que ganha até R$ 1600,00 (um mil e seiscentos
reais). Ementa do Memorial: Favorável à proposta de mudança de zoneamento.
Deseja ver o município prosperar; 9) MARIA EVA A. CARNEIRO: Ausente. Ementa
do Memorial: Solicita participação no programa habitacional. Pagante de aluguel
há muitos anos; 10) JAMILSON C. ARAUJO: Ausente. Ementa do Memorial: Requer
participação no programa habitacional. Pagante de aluguel há muitos anos; 11)
MARIA A. LOPES: Presente. Quis saber se o programa envolvia apartamento ou
casa própria. Explicou, que fez inscrição em 2009 e que residia na casa de seu pai.
Ementa do Memorial: Questiona se é apartamento ou casa própria e se a inscrição
de 2009 valerá neste programa. Por questão de ordem, o Presidente da Sessão

esclareceu que o projeto habitacional consistia em apartamentos; 12) ROSANA P.

DA SILVA: Presente. Explicou que tem 3 filhos pequenos, trabalha doente, que é

ex-moradora de área de risco, que é preciso dar prioridade para situações como a

dela. Sugeriu a produção das moradias populares e enfatizou a necessidade de

contemplar famílias que possuem crianças. Ementa do Memorial: Apoio ao
projeto habitacional. Ex-moradora de área de risco. Mãe de 3 filhos pequenos,
separada. Pagante de aluguel. Critica o fato da cidade só ter condomínios; 13)
MARLENE S. TEIXEIRA: Ausente. Ementa do Memorial: Apoio ao projeto
habitacional. Alega que o aluguel é muito alto; 14) VALDECIR CARDOSO: Presente.
Fez-se representar, através de procurador devidamente habilitado, Dr. Jair

Augusto do Carmo. Apresentou comentários de apoio ao projeto habitacional.
Sugeriu alteração da Lei 4.186/07, no sentido de que o marco divisório do
zoneamento, que hoje é a “Rua Remo Oscar Perseguetti"(sic), passe a ser a Rua

Julia Lovisaro Vicentim, para que essas unidades habitacionais possam ser
atendidas por comércio e infraestrutura em seu entorno; e também para que
outras construções situadas na Rua Julia Lovisaro Vicentim possam ser
regularizadas. Ementa do Memorial: Solicita que a Rua Julia Lovisaro Vicentim seja
o marco divisório do zoneamento, evitando-se formação de núcleo urbano
isolado; 15) UNDINE STIEVANO: Presente. Questionou a infraestrutura atual da

cidade, que qualifica como deficiente. Que, para a implantação das 900 moradias,
é preciso que se resolva, primeiramente, o problema da falta de água, luz, ruas

mal cuidadas. Preocupa-se, também, com relação ao que está sendo proposto e o

que, de fato, está sendo executado. Ementa do Memorial: Correção do Plano
Diretor de 2007. Falta de infraestrutura; 16) SILVIO M. DE OLIVEIRA: Ausente.
Ementa do Memorial: Favorável ao atendimento das necessidades de moradia das

famílias de menor poder aquisitivo. Apresentou comentários de objeção quanto à

não conservação do meio ambiente. Solicita o uso consciente do solo; 17)

ELISABETH A. DE ASSIS: Presente. Apesar de moradora da cidade há 35 anos,
nunca conseguiu sua casa própria. Ex-moradora de área de risco, invasão. Sente-se
perseguida por isso. Espera realizar o sonho da casa própria. Ementa do Memorial:
Questiona a razão pela qual o “condomínio bairro São Bento ter falado mais alto
do que quem precisa”. Requer moradia e maiores informações sobre o projeto;
18) APARECIDO SERAFIM: Declinou do seu direito de falar. Ementa do Memorial:
Prefeitura contratou empresa para desenvolver plano de mobilidade para
Valinhos. Reconstrução da Ponte Capuava. Alargamento e ligações de vias no
entorno do empreendimento. Melhorias na rotatória. Após entrega das moradias, 
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possibilidade de linha exclusiva de ônibus; 19) ALEXANDRE S. BALDIN: Ausente.
Ementa do Memorial: Sugere fortalecimento da mobilidade urbana em toda a

região adjacente ao projeto pretendido. Questiona quais serão os investimentos
realizados pela Administração Pública e como serão minimizados os problemas de
trânsito da rotatória, que liga a Rodovia dos Agricultores, Capuava e Jardim
Paraíso; como serão minimizados, também, os problemas nos cruzamentos em
frente ao CLT (Rua Vitória Régia/Rodovia Flávio de Carvalho e Avenida Altino
Gouveia/Rodovia Flávio de Carvalho); e, por fim, como serão resolvidos os

problemas de trânsito da Rua 12 de Outubro, Vila Santana. Posiciona-se,
desfavoravelmente, à periferização urbana. Salienta a importância de moradias
populares na cidade, investindo-se, porém, em infraestrutura básica; 20) SILNEY F.

M. FIORI: Declinou de seu direito de falar. Ementa do Memorial: Sugere a

necessária revogação da exigência de ElA-RIMA, fora dos parâmetros
estabelecidos pelo CONAMA, pois é excessiva. Urgência na aprovação dos
anteprojetos propostos para viabilizar a execução do empreendimento

O habitacional. Recuperação de áreas atualmente degradadas. Recomposição da

mata ciliar. Delimitação atual da Apa do Sauá não é clara quanto ao seu perímetro,
pois foi lançada sem georeferenciamento e definição dos exatos limites, mediante
uso de elementos naturais, como córregos, rios, lagos, sendo necessária sua
revisão; 21) MARCIO A. ANDRADE: Presente. Manifestou-secom relação à questão
do abastecimento de água, explicando que o DAEV tem se empenhado no

aumento dessa produção. Que, o DAEV, desde o início do ano, tem buscado, a

fundo perdido, recursos em Brasília; e que já foi iniciado um trabalho de
ampliação do sistema de tratamento com recursos próprios, o que garantirá mais
4 (quatro) milhões de litros de água diários. Ementa do Memorial: Esclarecimentos
sobre abastecimento de água e esgoto; 22) FERNADO C. ANTONIAZZI: Declinou do
seu direito de falar. Ementa do Memorial: Inexistência de fitofisionomiase biomas
de relevado interesse à preservação ambiental nos imóveis em que se pretende
estender o zoneamento urbano a fim da implantação do núcleo habitacional.
inexistência de mata ciliar na APP localizada na porção Sul e Sudeste da0 propriedade, que localiza-se no sopé da Serra dos Cocais e não em seu alto ou
meio. Com relação ao posicionamentodo imóvel dentro da área objeto de análise
ao tombamento no CONDEPHAAT, no traçado anterior, engloba-se justamente a

APP e um pouco mais em suas proximidades; já, no traçado revisto, os imóveis
estão totalmente fora da zona de tombamento; 23) CÉSAR ANDRÉ CRUZ

BARDUCHI: Declinou do seu direito de falar. Ementa do Memorial: Concordância
com a alteração do zoneamento para a implantação das unidades habitacionais
para famílias com renda até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais); 24)
APARECIDA V. DE OLIVEIRA: Ausente. Ementa do Memorial: Manifesta apoio aos

anteprojetos apresentados, pois faz parte da população de baixa renda. Sabe das
dificuldades de um projeto como esse, pois já se inscreveu antes e aguarda
solução para os necessitados do município; 25) REGINA MAURA DAROZ: Presente.

Explicou que Valinhos não investe em moradia popular há mais de 10 anos. Que, A
em função disso, o município apresenta, atualmente, boisões de pobreza, / AN

aproximadamente 500 pessoas vivendo em áreas de risco e famílias que têm de /

escolher entre pagar o aluguel ou o alimento. Que, no momento oportuno, após 
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ampla divulgação, será feita a atualização dos dados cadastrais das famílias.
Ementa do Memorial: Demandas habitacionais no município de Valinhos. Familias
que vivem em área de risco. Trabalho técnico social junto às famílias, que serão
incluídas no projeto. Critérios do Governo Federal para inclusão no Projeto
Habitacional Minha Casa, Minha Vida. Finalizada a ultima fala, o Sr. Presidente
informou que a ata da presente sessão seria publicada na Imprensa Oficial no dia

27/09/2013. Assim, às 20h45, foram encerrados os trabalhos da sessão da
Audiência Pública, cujo registro foi realizado mediante gravação áudio visual total
dos trabalhos. Por fim, foi determinado a mim, Dr?. Paula Penteado Stevenson,
que redigisse e lavrasse a presente Ata, que segue assinada pelo Sr. Presidente da
sessão.

M of
* Paulo Aleidio Bandina

tr Secretaria de Planejamentoe Meio Ambiente

N

Na 
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MEMORIAIS DA MATÉRIA

Ref. AUDIÊNCIA PÚBLICA de 23/09/2013 - Propostas de Anteprojetos de Lei, que alteram,
espectivamente, os dispositivos do Plano Diretor Ill, do Municipio de Valinhos (Lei nº 3.841/2004) e da Lei
de ZoneamentoUrbano (Lei nº 4.186/07)

SOBRE A NECESSÁRIA REVOGAÇÃO DO 4º, DO ART. 75, DO PLANO

DIRETOR Ill (EXIGÊNCIAEXCESSIVA DE EIA-RIMA)

O Município de Valinhos, quando define regras de proteção do

0 meio ambiente, elege instrumentos específicos à garantia do cumprimento da

Política Nacional de Meio Ambiente, os quais encontram-se mencionados no

art. 9º da Lei nº 7.661/88, destacando-sedentre eles: o licenciamento

ambiental (inciso IV) e a avaliação de impactos ambientais (inciso Ill) para a

instalação de obras ou atividades potencialmente poluidoras.

O EIA (Estudo de Impacto Ambiental) e seu respectivo RIMA

(Relatório de Impacto ao Meio Ambiente) são estudos complexos, de profundo

diagnóstico, aplicáveis a casos previstos na Resolução Conama nº 01/86, nos

quais se preveja um relevante/significativo impacto ambiental. Não são — e não

O podem — ser realizados para todo e qualquer empreendimento — sob pena,

inclusive, de engessarem a Administração Pública com a exigência de estudos

complexos quando esses são desnecessários. Ante o princípio da eficiência

administrativa, cabe ao órgão licenciador a análise, sim, dos impactos ao meio

ambiente — o que pode ser averiguado com o EAP — Estudo Ambiental

Preliminar— e se tal órgão entender necessário e a normatização exigir, poderá

ocorrer de forma mais acurada, detalhada, a justificar um EIA/RIMA, para os

casos de alta complexidade, onde seja evidenciado um relevante impacto

ambiental negativo. A 
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Ainda, sua análise depende de uma equipe técnica qualificada

para avaliá-lo, a qual deve debruçar-se em um estudo, cuja exigência, muitas

vezes pode ser excessiva diante da situação consolidada ambiental do local
AVIN

em estudo. ro A IdEO 4necpm mer

Boo AE
resp. SNmn

Álvaro Luiz Valery Mirra, por exemplo, na obra Impacto

Ambiental: aspectos da legislação brasileira, ensina que o impacto ambiental

que a Constituição Federal visa mitigar (ou evitar) com o EIA/RIMA é aquele de

degradação significativa, não qualquer alteração do meio ambiente, ou, nas

suas palavras, apenas a “alteração drástica e de natureza significativa da

qualidade ambiental”8

No anteprojeto proposto pelo Poder Executivo Municipal, há

previsão de revogação do o 8 4º do art. 75 da Lei nº 3.841,de 21 de dezembro

de 2004, que “dispõe sobre o Plano Diretor Ill do Município de Valinhos e dá

outras providências”. Tal dispositivo, o qual foi modificado em 2011, trouxe uma

obrigação exagerada e desproporcional, quando exigiu a apresentação de

EIA/RIMA para qualquer projeto habitacional, inclusive os de cunho social e de

pequeno e médio porte, já que a legislação estadual não o exige, nem a

municipal o fez para outros tipos de empreendimentos, tais como industriais, os

quais podem ter um impacto ambiental mais severo.

0 E mais, na situação em tela, já houve a apresentação do EAP —

Estudo Ambiental Preliminar e ainda será exigido o EAS — Estudo Ambiental

Simplificado e o EIV — Estudo de Impacto de Vizinhança, os quais são

suficientes para a análise técnico-ambiental e compreendem o almejado pela

Política Nacional de Meio Ambiente.

Sob a égide da Resolução Conama nº 01/86, para empreendi-

mentos com área inferior a 100 ha, ou seja, inferior a 1 milhão de metros

quadrados, e não considerada de relevante interesse ambiental (o órgão

ambiental é quem efetua análise técnico-ambiental criteriosa por intermédio de

equipe multidisciplinar), não será exigido EIA/RIMA, independentemente de 



 
estar ou não localizado próximo à APA's (Áreas de Proteção Ambiental) ou na

Zona Costeira.

Assim, uma primeira conclusão é a de que a previsão do $ 2º do

art. 6º da Lei nº 7.661/88, deve ser compreendida e interpretada à luz da

Política Nacional do Meio Ambiente, levando em conta — inclusive — os poderes

e as competências dos órgãos que a integram. Com fins de eficiência dos

procedimentosadministrativos, os órgãos técnicos integrantes do Sisnama têm,

amparados por critérios técnicos, o poder discricionário de indicar os limites e

as formas de sua atuação, sendo desnecessário e incompreensível promover

restrições excessivas na legislação urbanística.

Invadir a competência técnica administrativa do Conama, com

base numa interpretação ideológica, meramente restritiva, sem considerar a

harmonia do sistema implementado, dá azo à alocação errônea dos

procedimentos administrativos e à consequente ineficiência sistêmica dos

órgãos da administração e do adequado planejamento urbano.

Exigir EIA/RIMA de toda e qualquer atividade antrópica,

especialmente em alterações de Macrozoneamentos e Zoneamentos Rurais

para ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social, implica no entrave do

desenvolvimento e planejamento municipal, bem como a inviabilização de

empreendimentos destinados à população de baixa renda, tendo em vista que

sua exigência dar-se-ia inclusive para a edificação de prédios residenciais de

pequeno porte — se estes fossem promovidos mediante a ampliação do

Macrozoneamento Urbano, o que não se justificaria, seja em razão da des-

necessidade de certos estudos técnicos que comumente amparam um EIA,

seja em razão do seu elevado custo para o empreendedor (quem está afeito a

este tipo de estudo bem sabe que em não raros casos os custos do ElA/RIMA

impedem a continuidade do projeto).
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ESCLARECIMENTO SOBRE A INCIDÊNCIA DA APA DO SAUÁ

(TOMBAMENTO CONDEPHAAT)

A delimitação da Apa do Sauá (processo nº 65.326/11 —

CONDEPHAAT) não é clara quanto ao seu perímetro, pois foi lançada sem

georeferenciamento e definição clara dos limites não utilizando-se de

elementos naturais (córregos, rios, lagos, bem como de elementos claramente

definidos tais como, estradas, vias públicas, linhas férreas, divisa de quadras,

perímetro urbano, etc...);

A Municipalidade solicitou ao CONDEPHAAAT a revisão dos

O perímetros da área tombada, tendo este aceito seus argumentos (deliberado

pela ata nº 1.673 — condephaat);

A Municipalidade elaborou nova planta, georeferenciada com

memorial descritivo, definindo o novo perímetro da Apa do Sauá, onde foi

excluída da mesma toda a área do loteamento Sítios Frutal;

Tal proposta foi encaminhada ao CONDEPHAAT através do

protocolo nº 70.253/2013 — condephaat, estando em até a presente data em

análise pelas áreas técnicas daquele órgão;

0 A gleba 09 com 47.197,64 m?, possui apenas 2% (943,95 m?) na

Apa do Sauá — sendo a sua maior parte inserida na APP do córrego existente;

A gleba 10 com 64.650,00 m?, possui 33% (21.334,50 m?) na

Apa do Sauá — sendo a sua maior parte inserida na APP do córrego existente;

Tanto as áreas onde serão implantadas os prédios, bem como

as áreas institucionais, não estão inseridas na Apa do Sauá; N

As porções das glebas inseridas na APA serão destinadas à

área verde a ser transferida ao domínio público e à APP; 



 
A implantação do empreendimento vai permitir a recuperaçãode

áreas atualmente degradas, em função da necessidade de recomposição da

mata ciliar.

CONCLUSÃO

Diante do acima exposto espero poder contribuir com os

esclarecimentos relacionados à revogação do 84º, do art. 75, do Plano Diretor

HI proposta, bem como em relação à incidência da APA do Sauá, nas glebas

para as quais se está se propondo alteração do zoneamento.

Finalmente, enfatizo a necessidade e urgência na aprovação dos

anteprojetos propostos, tais/éomo propostos, de forma que possam viabilizar a

execução de projeto ha tacional dg” interesse social no loteamento Sítios
!   

    
Frutal. f

Valinhos, em 19d

| (6
Engº Silney FabianoMendes Fiori

CREA/SP: 506130/1129/D |!
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Comissão de Justiça e Redação

“Projeto de Lei nº 176/13.

Assunto: "Altera os dispositivos que especifica da Lei nº 3.841, de 21 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre o Plano Diretor III do Município
de Valinhos e dá outras providências. (Mens. n.º 65/13)”

  o Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida (01/10/2013)
ordinariamente, examinou o presente Projeto de Lei quanto ao Regime de
Urgência e dá o seu parecer favorável. 

Valinhos, 01 de outubro de 2013.

Presidente:

Membros:   e Mendes de Al eid

ex m C nn
givan Lobo Correia

PQ h DC| o
César Rocha Andrade da Silva 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, s/n.º Residencial São Luís - CEP: 13270-470
site: www.camaravalinhos.sp.gov.br - e-mail: legislativo(ycamaravalinhos.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
i ESTADO DE SÃO PAULO C.M.\i

Comissão de Justiça e Redação

Projeto de Lei n° 176/13.

Assunto: "Altera os dispositivos que especifica da Lei n° 3.841, de 21 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre o Plano Diretor III do Município
de Valinhos e dá outras providências. (Mens. n." 65/13)"

Parecer: Os membros desta Comissão acompanharam a Audiência
Conjunta entre o Executivo e o Legislativo Municipal e do ponto de vista da
sua legalidade e constitucionalidade, esta Comissão dá o seu parecer
favorável.

Valinhos, 01 de outubro de 2013.

Presidente: r a gnani

Membros: Antoni omes Filho

oaldo Mendes de Almeida

a obo Correia

César ocha Andrade da Silva

Rua Ângelo Antônio Schiavinato. s/n.° Residencial São Luis - CEP: 13270-470
site: www.camaravalinhos.sp.gov.br - e-mail: legislativo@camaravalinhos.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Poc. N°

@ ESTADO DE SÃO PAULO Fis.

Comissão de Obras e SerViços Públicos

Projeto de Lei n° 176/13.

Assunto: "Altera os dispositivos que especifica da Lei n° 3.841, de 21 de

dezembro de 2004, que dispõe sobre o Plano Diretor III do Município

de Valinhos e dá outras providências. (Mens. n.° 65/13)"

Parecer: Trata-se de um Projeto de Lei que já vem sendo estudado há
muito tempo, sendo analisado amplamente por Comissões Especiais,

Conselhos e mais recentemente por Audiência Pública conjunta entre o
Executivo e o Legislativo Municipal, o que torna claro que a obra de
empreendimento é de cunho social, beneficiando a população de baixa
renda, os Vereadores analisaram o referido Projeto de Lei, e nada tendo a
opor quanto ao seu mérito, esta Comissão dá o seu parecer favorável.

Valinhos, 01 de outubro de 2013.

Presidente: José Henriqde Conti

Membros: Israe 
,

penaro

José Osv avalca e e ni

Orestes Previtale Jún r

Rua Ângelo Antônio Schiavinato,s/n.° Residencial São Luís - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br - e-mail: legislativo@camaravalinhos.sp.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA

PROPOSTAS DE ANTEPROJETOS DE LEI, QUE ALTERAM,

RESPECTIVAMENTE, OS DISPOSITIVOS DO PLANO DIRETOR III,

DO MUNICÍPIO DE VALINHOS (LEI N° 3.841/2004) E DA LEI DE

ZONEAMENTO URBANO (LEI N° 4.186/07)

A CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS em ação conjunta com a

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS, visando à adequação e o

aperfeiçoamento da legislação municipal urbanística, bem como a produção de

habitações de interesse social, com o objetivo de reduzir o déficit habitacional do

Município, prioritariamente, em relação às famílias residentes em áreas de risco,

convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA para apreciação das propostas de

Anteprojetos de Lei que alteram, respectivamente, os dispositivos da Lei n°

3.841/04, a qual dispõe sobre o Plano Diretor III do Município de Valinhos e

dispositivos da Lei n° 4.186/07, que dispõe sobre o zoneamento urbano, a qual se

realizará nos termos deste Edital.

A Audiência Pública será realizada NO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2013, com

sua instalação marcada para às 19600 no Auditório da Câmara Municipal de

Valinhos, situada na rua Angelo Schiavinato, n° 59, Residencial São Luiz, neste

Município de Valinhos, estado de São Paulo, CEP: 13.270-470, tendo sua sessão

presidida pelo Secretário de Planejamento e Meio ambiente.

O processo administrativo n° 6.165/2013 - PMV, bem como as respectivas

propostas de anteprojetos de lei permanecerão à disposição dos interessados para

consulta, no horário das 9h às 16h, no período de 30 de agosto a 19 de setembro
de 2013, no Guiche da Câmara Municipal de Valinhos, situada na rua Angelo

Schiavinato, n° 59, Residencial São Luiz, neste Município de Valinhos.

As propostas de anteprojetos de lei também estarão disponíveis no Portal da
Prefeitura de Valinhos, página eletrônica www.valinhos.sp.gov.br.

A participação na Audiencia Pública obedecerá às seguintes regras:

Rua Angelo Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página i de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Els.

ESTADO DE SÃO PAULO Resp

1. Audiência Pública é evento público que permite a participação de qualquer
pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da discussão;

2. A inscrição dos participantes para a apresentação de sugestões ou de
comentários será admitida de 30/08/2013 a 19/09/2013 das 9600 às 16h00, junto
ao Protocolo Geral da Câmara Municipal de Valinhos; sito a Rua Angelo
Schiavinato, n° 59, Residencial São Luiz, neste Município de Valinhos;

3. As inscrições serão feitas em listas apropriadas, garantindo-se ao inscrito
conhecer a ordem de seu pronunciamento, sendo que cada pessoa poderá
inscrever apenas o próprio nome e ser também portadora de procuração de
apenas mais uma pessoa;

4. Para inscrever-se como representante de entidade da sociedade civil, o
interessado deverá comprovar que a ela pertence e que tem delegação para falar
em seu nome, através de ofício ou carta com a referida indicação assinada pelo
representante legal, sendo permitida apenas uma inscrição para cada órgão ou
entidade;

5. Cada pessoa inscrita terá direito a uma única manifestação para apresentação
das sugestões ou comentários, que deverá ser realizada em até cinco minutos,
obedecida a ordem de inscrição; 6. Os interessados deverão apresentar, junto à
sua inscrição, os memoriais da matéria que for apresentar, contendo em destaque
o assunto, relatório e conclusão final, para acompanhamento da mesa diretora dos
trabalhos;

7. A apresentação deverá ater-se, exclusivamente, ao breve relato dos memoriais,
não sendo permitida sua alteração após a inscrição;

8. Esgotado o tempo de 5 (cinco) minutos, a apresentação a respeito da sugestão,
passar-se-á aos demais inscritos, sucessivamente;

9. Poderá ocorrer a apresentação da sugestão por pessoa diversa da inscrita,
mediante a apresentação de procuração, a qual deve conter reconhecimento de
firma do cartório de notas e deverá ser apresentada ao Presidente, antes do início
da sessão;

10. Para o bom andamento dos trabalhos, nas manifestações de apoio ou
reprovação à proposta dos anteprojetos de lei ou das sugestões apresentadas, fica

Rua Ângelo António Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470
site: www.camaravalinhos.sp.gov.br

Página 2 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

vedado o uso de instrumentos acústicos ou de quaisquer meios que conturbem a
discussão;

11. Durante a Audiência Pública será mantido no recinto, para livre consulta dos
presentes, um exemplar de cada uma das propostas de anteprojetos de lei;

12. Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação de
todos no mesmo dia, ou que extrapole o horário de encerramento estipulado, a
Audiência Pública poderá ser interrompida para que tenha continuidade no dia
25/09/2013, às 19h00;

13. Em cada um dos dias da Audiência Pública, o horário de encerramento não
ultrapassará às 22h, preferencialmente;

14. Após a apresentação de todos os inscritos, o Presidente dará por concluída a
audiência pública, informando a data da divulgação das sugestões recebidas e
seus comentários, encerrando os trabalhos;

15. Poderão ser apresentados recursos, mediante requerimento no Protocolo
Geral da Câmara Municipal de Valinhos, das 9h00 às 16h00, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contado do final da Audiencia Pública, visando dirimir
quaisquer dúvidas a respeito dos trabalhos executados durante a audiência
pública.

E, para que se torne de conhecimento público é expedido o presente Edital de
Convocação.

Valinhos, 5 de setembro de 2 .

LOURI I'É ME 'DE OLIVEIRA
fŠ idente
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